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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEx nº 274-PMGu/59º BI Mtz
NUP: 64106.006754/2024-53

Maceió, AL, 3 de junho de 2024.

Do Chefe do FuSEx do 59º BI Mtz
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
Assunto: Solicitação de abertura de processo licitatório para contratação de serviço de limpeza

hospitalar
Rfr.: a) Lei nº 14.133, de 01 Abril 2021;

b) Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para
realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02); e

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo
licitatório para a contratação de serviço de limpeza hospitalar, visando atender as
necessidades do Posto Médico de Guarnição do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Reguisitante: FuSEx 59º BI Mtz
Responsável pelaDemanda:

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

a. Esta Organização Militar necessita da contratação de serviço de limpeza hospitalar,
baseada na necessidade de sanitização das áreas do Posto Médico de Guarnição de
Maceió do 59º BI Mtz.

b. Tal serviço é indispensável ao cumprimento da atividade-fim Posto Médico do
batalhão tendo em vista a necessidade de perfeitas condições sanitárias das
instalações para o atendimento dos militares do Batalhão e demais usuários do FuSEx.

( DIEx nº 274-PMGu/598 BI Mtz - NUP: 64106.006754/2024-53................ 1/3)E Qd
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4. Quantidade e especificação a ger iniciada a contratação dos serviços:

ITEM[ESPECIFICAÇÃO|CATSER| UNIDADE [QUANTIDADE] VALOR|VALOR|VALOR|VALOR
DE ENSAL [ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO

MEDIDA|tê (UNITÁRIO) (MENSAL) | (ANUAL)|(5 ANOS)ne

1 Área Médico-
Hospitalar — Críticas
e Semi-críticas (44h| 25194 |Und/Servente 2 R$ 6.222,32 R$ R$ R$

semanais) 12.444,64|149.335,68|749.678,40

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, dia 2 de setembro
de 2024.

6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024
Data de publicação no PNCP: 09/11/2023
Id do item no PCA: 285 =
Classe/Grupo: 853 — Serviço de limpeza
Identificador da Futura Contratação: 160004-131/2024

7. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.O1º Ten qr

Chefe defsEx do 59º BI Mtzi
H É

( DIEx nº 274-PMGu/59º BI Mtz - NUP: 64106.006754/2024-53........smmsmmass
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRA IVO:

l. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude

em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

Maceió, AL, 3 de j de 2024.

Fiscal administr o do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Aprovoa presente solicitação;
2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

Do
3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;

Maceió, AL, 3 de junho de 2024.

Ordenadór de despesas do 59º BI Mtza

( DIEx nº 274-PMGu/59º BI Mtz - NUP: 64106.006754/2024-53...............ccremmem 3/3)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO PE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Eletrônico 131/2024.

1. Sob o amparo do Art. 11º da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos procedimentos
licitatórios do Processo Administrativo nº 641 06.006754/2024-53, relativos ao Pregão nº 131/2024, na
modalidade Eletrônica, tendo como objeto registro de preço, para futura contratação de ser iço de
limpeza hospitalar, para atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme
descrito no DIEx Requisitório nº 274-PMGy/59º BI Mtz, de 3 de junho de 2024.

2. O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá ser
organizado e instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dos
procedimentos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

3. Autorizo a divulgação no SIASG/SIDEC do pregão acima citado, cumprindo o disposto no
Art. 53º, 8 3º da Lei 14.133/21, para fins de publicação do Edital no Portal Nacional de Contratações
Públicas — PNCP, Diário Oficial da União e no Sítio eletrônico oficial do órgão, bem como de sua
eventual suspensão, reabertura e/ou revogação.

4. Autorizo publicação do Resultado do Julgamento no SIASGISIDEC, do pregão
supramencionado, após a homologação do certame.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências
decorrentes.

Maceió-AL, 5 de junho de 2024. N

j
Ordenadof de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

1. No dia 3 de junho de 2024, através do DIEx nº 274-PMGu/59º BI Mtz, foi solicitado a este Ordenador de
Despesas, que apreciasse a possibilidide de determinar a abertura de um Processo Licitatório para
contratação de serviço de limpeza hospitalar, a fim de atender às necessidades do PMGu do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Instrução Normativa nº 65/20201 o Capitão R2 PTTC José
Gonçalves de Alencar Filho, realizou uma pesquisa de preços para apurar o preço médio que está sendo
praticado no mercado do serviço solicitado, para com isso obter um valor de referência a ser utilizado
como parâmetro para a futura contratação.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:

3.1. Justifico a realização de procedimento licitatório para futura contratação de serviço de limpeza
hospitalar, a fim de atender às necessidades do PMGu do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
fazendo com que o Posto Mégico de Guarnição possa realizar o atendimento dos militares do
batalhão e seus dependentes mantendo em condições sanitária do ambiente.

3.2. Diante do acima exposto, e em razão da verdadeira importância que tal serviço representa para esta
Organização Militar, justifico a necessidade da contratação, conformeart. 5º da Lei 14.133/21.

yrMaceió-AL, 5 de junho de 2024.

Ordenrádor de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO PE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 131/2024

Declaro que:

- À natureza da atividade per contratada constitui atividade de custeio, confor-
me artigo 2º, parágrafo único da Pprtarja nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da
assinatura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente,

nos termosdo do artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.
- O 82º, do Art. 4º da portaria N º 1.280, de 30 de novembro de 2020 delega

competência aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos

com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art.

13, Art. 22 ao 27 da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Refe-

rência definitivo, bem como no instrumento convocatório.

Maceió-AL, 5 de junho de 2024.

Ss
Maj

Ordenadof de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO
haver disponibilidade orçamentária e financeira para a aquisição de medicamentos,a fim deatender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 00001/167004.
Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 171497;
Elemento de Despesa: 339037.
Pl: DSSASNTLITH; o

Maceió — AL, 5 de junho de 2024.

Maj
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,A atualmente na qualidade do ordenador de Despesas,
declaro, que a despesa objeto do Pregão Eletrônico nº 131/2024, preenche os requisitos

exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto

às normas do inciso Il do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financei-

ra com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de di-

retrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 5 de junho de 2024.

Ordenadof de Despesas do 59º BI Mtz



EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

| - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é serviço de limpeza das áreas crítica e simicríticas do
PMGu do 59º BiMtz.

| - PARÂMETROS CONSULTADOS

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos na IN Seges/ME nº 65/2021, conforme discriminado na tabela abaixo:

RISCA scutnsã do TasêuEiaaa alcenddas ui “centre Dera a je!

Pesquisa direta com fornecedor| Devido especificidade do

especializado objeto da contratação

2.2. Não foram priorizados os parâmetros do artigo 58, incisos | e Il da IN Seges/MEnº
65/2021, pois a demanda existente é ímpar, devido à especificidade do local,
necessitando de espresa especializada para a realização dos serviços. Dessa forma, foi
realizado contato com várias empresas para realização de orçamento dos serviços, no
entanto, apenas uma empresa apresentou orçamento. Sendo assim, foi utilizado este
preço como parâmetro para estimaro valor unitário da contratação.
2.3.Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes empresas:

|
KUALY SERVICE

|

Sim, conforme folha 000
|

Devido ser a única
proposta apresentada

ADLIM Não, conforme solicitação] -
na folha 000

CONSERVICE Não, conforme solicitação] -
na folha 000

STARLIMP Não, conforme solicitação! -
na folha 000

SRV Não, conforme solicitação! -
na folha 000

GRUPO SOUZA LIMA Não, conforme solicitação! -
na folha 000

2.4. Não foi possível a obtenção do mínimo de três preços para estimativa do preço da
contratação, pois apenas uma empresa especializada prestou orçamento.

ak
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lil -SÉRIE DE PREÇOSCOLETADOS
|| |

|

R$6.222,32 R$ 12.444,64

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados, conforme abaixo:

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base no único orçamento apresentado, com
o valor obtido na pesquisa de preços, em razão de as outras empresas especializadas
contatadas não apresentaram interesse.

mas

Devido ser única proposta
apresentada

a

V - MEMÓRIA DE CÁLCULOE CONCLUSÃO

5.1. O preço unitário estimado da contratação é de R$ 6.222,32 (seis mil e duzentose vinte e
dois reais e trinta e dois centavos, conforme cálculo abaixo:

VALOR VALOR|VALOR
DE HEDIDA TENDADE ESTIMADO|ESTIMADO|ESTIMADO

(UNITÁRIO)|(MENSAL)|(ANUAL)
ITEM|ESPECIFICAÇÃOÁrea Médico-

Hospitalar — Críticas

e Semi-críticas (44h
semanais)

R$ R$
Und/Servente|2 R$ 6.222,32

12.444,64 149.335,68

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN Seges/ME nº
65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é vantajoso para a
Administração.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por:

Ea
Maceió-AL, 28 de junho de 2024.

Chefe do FuSEx do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

cm N E - 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃOFHERMES ERNESTO DA FONSECA)

Lista de verificação da Pesquisa de Preços

e sá

documento e acostada ao autosido
processo, inclusive com a memória de
cálculo?

A pesquisa foi materializado Erem

SIM

A formalização da pesquisa apresenta
descrição suficiente do objeto a ser
contratado?

SIM

Há identificação dos agentes
responsáveis pela pesquisa?

| SIM

$a ao Parâmetros
Pa, MgB posaperto

Há indicação das fontes/ppáietros
consultados? ' SIM

4.1
Foram usados preferenciglmente os
parâmetros le Il do art. 5º da 1N-nº 65,
de 2021?

NÃO

4.2

Na ausência de uso dos parâmetros
prioritários, foi apresentada
justificativa técnica com a
comprovação da tentativa de. seu
emprego?

SIM

4.3
A justificativa do item anterior foi
aprovada pela autoridade
competente?

SIM

No caso de uso de sistemas fiiciais de
governo (inciso 1):

NÃO SE
APLICA

5.1

A composição de custos unitários
considerou apenas os valores menores
ou iguais à mediana do; item
correspondente?

NÃO SE
APLICA

5.2 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente?

NÃO SE
APLICA

É Na pesquisa de preços realizada no sistema Compras.gov.br, é gerado um Relatório que
contém, entre outras, as informações do objeto, memória de cálculo, agente responsável
pela pesquisa, fontes e parâmetros consultados.
? De igual modo, não foi abordado o parâmetro da base nacional de notas fiscais
eletrônicas, pois se aguarda regulamentação.
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5.3|No caso de o valor estimado ter sido|NÃOSEobtido unicamente com base nos APLICA
sistemas oficiais de governo, o valorfoi
igual ou menor à mediana?

6.|No caso de contratações similares|NÃOSE(inciso !l) da Administração Pública: APLICA
6.1|Os preços coletados referem-se a NÃO SE

contratações ainda em execução ou APLICA

que foram concluídas em até um ano
antes da pesquisa? er

6.2|Foi observado o índice de atualização NÃO SE
de preços correspondente? APLICA

7. |No caso de pesquisa em mídia|NÃOSEespecializada, tabela de referência, APLICA
sítios eletrônicos (inciso Ill):

7.1|Os preços coletados são atuais? NÃO SE
APLICA

7.2|Os dados estão compreendidos no NÃO SE
intervalo de até seis meses antes da APLICA
data de divulgação do edital?

7.3|A pesquisa possui data e hora de NÃO SE
acesso? APLICA

8.|Nocaso de pesquisa direta (inciso IV): SIM
8.1. |Foi justificada a escolha dos SIM

fornecedores?
8.2.|Houve algum fornecedor consultado SIM

que não enviou proposta?
8.3. |Se houve fornecedor que não SIM

respondeu, o fato foi registrado nos
autos?

84.|Foi dado prazo de resposta ao SIM
fornecedor compatível com a
complexidade do objeto?

8.5.|À proposta encaminhada apresentou SIM
todos os elementos necessários:

descrição do objeto, valor unitário e
total, CPF ou CNP), endereço físico ou
eletrônico, telefone de contato, data de
emissão e nome compieio “do

A : olresponsável com identificação



9. Durante a
y

coleta dos preços, foram SIM aconsideradas as condições 'camerciais
praticadas, como prazo, leca| de

entrega, frete necessidade de

instalação e montagem, formg de

pagamento, entre outros descritos no
art. 4º da IN nº 65, deEDl eiieoo Macs4» Metádologia” . 4

+

10.|A série de preços coletados possui no NÃO
mínimo três valores áceitáveis,
desconsiderados os ingxequiveis,
inconsistentes e excessivamente
elevados? '

10.1|No caso de pesquisa com mmignosde |três SIM
preços, foi apresentada jjus ificativa
técnica e autorização da apforidade
competente?

11.|Os preços coletados passaram por uma SIM
análise crítica quanto às condições
comerciais praticadas?

11.1|Os preços coletados foram tetirados de NÃO

contratos que possuem objetos
semelhantes aos que pretendem
contratar?

11.2|Houve desconsideração de valores SIM
inconsistentes, inexequivels e
excessivamente elevados? *

11.3|Foi apresentada justificativa da SIM
metodologia usada para desconsiderpr
os valores?

12.|Foi indicado e justificado o métoda SIM
estatístico aplicado para definição do
valor estimado?

13.|Amemória de cálculo e os documentos SIM
que dão suporte foram acostados aos
autos?

a Na ê

*

EP = ias E É Be de
;

2 RE dBm

a PE pão atações diretas '.. Min14.|Foi possível aplicar os parâmetros do SIM
art. 5º da IN nº 65, de 2021?

é Nãofoi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda não há MR
regulamentação, tratando- se, portanto, de regra de eficácia contida.

noDE



fger

14.1|Em caso negativo, a justificativa do NÃO SE
preço foi realizada por meio da APLICA

apresentação de NFs que a futura
contratada emitiu para putros
contratantes?

14.2|A NF apresentada refere-se a objeto|NÃOSEidêntico contratado no período de até APLICA
um anoanterior à data da contratação
pela Administração?

14.3|No caso de o objeto não ser idêntico, a NÃO SE
futura contratada CORO que as APLICA
especificações técnicas são similares ou
compatíveis com o objeto pretendido?

14.4|Algum outro método idôneo foil NÃOSE
-|utilizado em substituição aos descritos APLICA

nos itens 15.1 e 15.3?
14.5|A pesquisa de preços demonstrou NÃO SE

possibilidade de competição no APLICA
mercado?”

15.|No caso de dispensa baseada nos NÃO SE
incisos le Il do art. 75 da Lei nº 14.133, APLICA
de 1º de abril de 2021, a cotação junto
a fornecedores foi formalizada no
processo?

15.1|A pesquisa considerou, no mínimo, o|NÃOSEnúmero de concorrentes participantes APLICA
do procedimento de dispensa e os
valores por eles ofertados, conforme $
1º do art. 16 da IN nº 67, 20217:

À
É

A Calo e ] à * Éui
:

x “ESigilo e a o a E : Pe rm
16.|O orçamento precisou ser classificado NÃO

como sigiloso?
16.1|Se sim, foi apresentada justificativa NÃO SE

para a classificação? APLICA

? Segundo art. 78, & 38, da IN nº 65, de 2021, é vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

A
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kualyservice
Soluções em Terceirização.

5 É '
f Épi É

$ $
Inicialmente agradecemosa sua preferência pela nossa emprega, bem como a oportunidade de «1

fapresentarmos nossa proposta comercial. f A
WE E

z 4 po
“Com o intuito de atendermos suas necessidades, estamos lhe enviando nossa proposta que “-jy

PleiEs
Ee auipEiDamtos avançados. Traduzindo nosso objetivo principal, que está em atendê-los maa4 snssãe

atadasmelhor solução em serviços e suporte.
A

A Kualy Service tem como objetivo principal gerar valores às empresas que buscam seus ser, jiços

por meio do trabalho com eficácia, responsabilidade, qualidade e respeito ao colaboradór. A

“celebração da parceria com a Kualy é a certeza de um negócio de sucesso.

Scherer

tecer

cito

ds

«Objeto: Compreende o objeto da presente proposta, a prestação de serviços de Agentk de
Limpeza 44 horas com Uniformes, necessarios ao bom desempênho dos serviços e *egurando

do
os

ETR

pad

dn

ma

docal. r l
a:

AS. DE O. L. MACHADO SERVIÇOS GERAIS EIRELI - POR NOME FANTASIA: KUALY SERbICE |

“SERVIÇOS GERAIS, estabelbcida nesta capital, sito à Avenida Governador Osman Loureirh not
3506, Salas 623/624, Empresarial Premium Office, Mangabeiras, Maceió/AL, e--nail: *

faleconoscokualyservice.com.br, TELEFONE: (82) 3027-3230, inscrita no CNP) sol no
20.314.800/0001-94, tem a honra de submeteráà apresentação |de V.S.a proposta para prestação
de serviços.

sisêy

Ro

AE

sã

ésEsth

3

aa

=

Segs

“Apresentamosa seguir nossa proposta para prestação dos serviços que estão discriminados logo
abaixo:
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kualy Av. Governador Osman Loútgiro, 2506
-)

serviay Empresarial Premium Office - Salaggo:

Soluções em Tercomrização. meu Mangabeiras - Maceió / AL | CEP: 5 eras
6 (0) | lupa

1 INVESTIMENTO:
ne

pa,

CÃES

8

aseesã,

Cobraremos pela prestação dos serviços discriminados nesta proposta a importância de

R$12.444,64 (Doze mil, quatrocentos e quarknta e quatro reais e sessenta e quatro centavos),

podendo o Contratante efetuar o pagamento até o 050 dia útil do mês subsequente ao vencido.
E
Ro

a
VALOR PLANILHÃ VALOR TOTAL PLANILHAS

à q OD PESSOAL. RNÇAO INDIVIDUAL DOS FUNCIONÁRIOS;
g
*| AGENTE DE LIMPEZA

E
az

44HORAS
R$ 6.222,32 R$ 12.444,64

VALOR TOTAL R$ 12.444,64

e
O Supervisor e o Controle: de Qualidade farão visitas ao Contratante, procurando solucipnar
eventuais problemas que surgirem. O mesmo não terá custos para o Contratante. A Empresa
fará a cobertura de: faltas, férias, atestadose licença médica sem nenhum custo adicionalpara
jo Contratante. q b á
4

S

(2. PLANILHA:
TRRSã

ES

at

ENA

2. oAn o oo= sz pod) o. D o am “n er OA O =D<
OD»

n md Os nda Oo <DD Fm =o 5n OÕ -—+D D 5 o O —oqOn n O o, DB, o D 5 oo ="ca On e+ —| o oo, Edoc+ o u ve

e caiitataxa de administração, lucro, férias, 130 salário, uniformes, cobertura de faltas e taxas sindicais

Aerap

vidi

ag já

TÊSSSEgE

3. REAJUSTE: O valor acima proposto será reajustado de agordo com o reajuste de salários -
ida categoria profissional dos Empregados das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de
Alagoas, na mesma proporção. ”

4, CLÁUSULAS CONTRATUAIS: ES
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kualyservice
Soluções em Terceirização.

6 | Okualy. servicg
E
a

i

8

"No valor acima proposto já estão inclusas todas as despesas relativas à: ordenadoe salários,
adicional noturno, encargos sociais, fiscais e trabalhistas bem como tudo que a atual legislação
conceder aos empregados.:A nossa Empresa cobrirá faltas em no máximo 02 horas sempre; que
ocorrer, bem como atestados, licença médica e férias quando solicitado. O Contratante nãgiterá
“em decorrência do futuro contrato, nenhum vínculo empregatício com os empregados

;colocados a sua disposição. A execução dos serviços será obedecida conforme preestabelécido
ipelo Contratante. Nossos funcionários trabalharão devidamente uniformizados. Porteiros: talça

e camisa social com gravata; Agentes de Limpeza: Camisa e calça. Todos com calgados

adequados à função e Ijentliicados com crachás personalizados. A empresa receberá o
pagamento da fatura do mês mediante a entrega de cópias do mês anterior dos encargos sociais
HlINSS e FGTS) devidamente pagos pela mesma.
à

A Nossa empresa possui telefone e pessoal, ZA horas disponíveis para esclarecer dúvidas; dar
isugestões e solucionar problemas eventuais. &

a

5. BENEFÍCIOS PARA os COLABORADORES: p

A Kualy Service mantém para seus funcionários um plano de benefícios, comprovadamente
inibindo o turn over, onde podemos destacar: ;

e z
e Subsídio no plano odontológico para zodos os funcionários e dependentes (convênio
servdonto);

e Seguro de vida (Mapfre seguros);
Auxilio funeral;
Cartão farmácia (convênio Farmácia Permanente);

e Cesta natalidade;
e Cursos e treinamento de capacitação com certificado (semestralmente).
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'6. EQUIPAMENTOS CESSÃO DE USO:
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7. CORTESIAS:
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kualy
serviay
Soluções em Terceirização. E (0) | Okualy. servicá

às «

g & 5
& ÍTEM QTD ANUAL TIPO DE CORTESIA É é

£o1 105 MULTIRÃO DE LIMPEZA ||
É

8. PRAZO DE IMPLANTAÇÃO: Ê

* A combinar.

"
,

9. VALIDADE DA PROPOSTA:
$

jo 30 (trinta) dias a contar da data de elaboração dessa.
ios serviços oferecidos nesta proposta serão executados por profissionais especializados e.
jualificados exclusivamente nesta área. &

iNo aguardo de um parecer favorável por parte de V.S.a colocamo-nos ao seu inteiro disporipara :

iquaisquer esclarecimentos adicionais. - À

Ha

as

Maceió (AL), 22 de junho de 2024.

Cordialmente,
no

*z

*esç-de

-

oligo
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f PLANILHA DE CUSTOS

P [TIPO DE MÃO-DE-OBRA: AGENTEDE LIMPEZA 44 HORAS
Sel II - MÃO-DE-OBRA

AQILA- REMUNERAÇÃO o
101 - SALÁRIO R$ 1.444,00] Ei

»[02-INSALUBRIDADE 40%: R$ 564,80 E: 3
“*IVALOR DA REMUNRAÇÃO: R$ 2.008,80 n

||-B - ENCARGOS SOCIAIS: INCIDENTES SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO
GRUPO A - Encargos Básicos Diretos
01 - INSS . 20,00% 288,80
02 - SESI OU SESC 0,00% 0,00]
03 - SENAI OU SENAC ,. 0,00% 0,00)

-

J04
- INCRA , 0,00% 0,00

; [05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 0,00% 0,00
2106 - FÉTS 8,00% 115,52
*07 - SÉGURO ACIDENTE DO TRABALHO/SAT/INSS 3,00% 1837]
108 - SEBRAE 0,60% 8,66 E=] Total Grupo A 31,60% 456,30] = A
“WI GRUPO B é é
4108 - FÉRIAS 11,12% 160,57] *
“109 - ABXÍLIO DOENÇA 2,00% 28,88] *

10 - HORAS SUPLEMENTARES 1,00% 20,09
11 - LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 0,30% 4,33
12 - FALTAS LEGAIS 0,50% 7,22
13 - ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 1,44
14 - AVISO PRÉVIO 0,60% 8,66
15 - 13º SALARIO ) 8,33% 120,29
Total do Grupo B 23,95% 345,84
GRUPD C É à '

,
[16 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO | 2,20% 3477]

£ [17 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 2,00% 28,88
[118 - INDENIZAÇÃO (RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA) 0,10% 1,44

É Total do Grupo C ,
4,30% 62,09

"IGRUPD D ê
4119 - INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO A SOBRE OS : u
“| ITENS:DO GRUPO B 7,90% 114,08

Ê !

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS | 67,75%] 1360,96

VALOR DA MÃO-DE-OBRA ( REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS):
: é R$ 3.369,76
E ; UM

HI! - INSUMOS: ” 7 :
+

[01 - UNIFORME 30,00] .

. [02 - VALE-TRANSPORTE 200,00]
ii [03- VALE ALIMENTAÇÃO

,

528,00 v1 |

É %

aa
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04- MATERIAL DE LIMPEZA 5

06 - Treinamento e/ou reciclagem de pessoal 13 00
Total dos Insumos 12

VALOR DOS INSUMOS:
VALOR DA MÃO-DE-OBRA + INSUMOS | R$ 4.580,76

8
IV - DRMAIS COMPONENTES
01- DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERACIONAIS [5,00%] 229,04

EE
02 - LUCRO | 5,00%] 229,04

4 VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (01 + 02) 458,08
& ;

“IValor fa Mão-de-obra + Insumos + Demais Componentes | 5038,84

V - TRIBUTOS (ISSQN +COFINS + PIS + C.SOCIAL + IRPJ + OUTROS) | 19,02%

a) Tiibutos(%) = [To | 0,1902
100 +“

b) (Mãb-de-Obra + Insumos + Demais Componentes) = Po; 5038,84
c) Po &(1-To)=P1 6.222,32

th

VALOR DOS TRIBUTOS (P1-Po)= * é 1183,49
R$ 15%,47 (Cento e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos)

&

Recolkimento dos Impostos para o Govemo
5 00 Hide ISSQN sobre Total com imposto: 311,12
“[2,63%fde COFINS sobre Total com imposto: 186,67
:10,57%ide PIS sobre Total com imposto: 40,45
:12,53%sde Cont. Social sobre Total com imposto: i 179,20
“16,12%ide IRPJ sobre Total com mposto: 466,67
Total de Impostos a Recolher 1184,11
Distribuição da Renda
Prestatão do Serviço (|+1|+llI+IV) R 5038,84
Impostos à Recolher 1183,49
VALOR TOTAL COM IMPOSTO: 6.222,32
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'SS <galencar-25bcOhotmail.com>

é

i

+

solicitação de orçamento

Qua, 08/05/2024 15:05

Para:comercial.privadoQadlim.com.br <comercial.privadogadlim.com.br>

É 1 anexos (27 KB)
Objeto da Contratação.pdf;

Boa tarde,

Estamos iniciando um processo para contratação de uma empresade limpeza do Posto .Médico do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, localizado em Maceió - AL.

E conforme contato teleforiico, solicito a possibilidade de enviar um orçamento de acordo
“com os dados constantes no anexo.
í

“

t

'

E

4

Com insalubridade e o horário é diurno.

“«

Grato,



RE: Solicitação de orçamento de Limpeza e ConservaÁsÃ£oRR=a lencar-25bcohotmail.com>
Qui, 09/05/2024 12:28

Para:liliana.rochaQconserviceonline.com.br <liliana.rochaQconserviceonline.com.br>
Boa tarde Liliana, o nosso processo vai ser licitação por pregão, e a previsão é a
contratação por um ano prorrogável por mais 4.

De: liliana.rochaQconserviceonline.com.br <liliana.rochaQconserviceonline.com.br>
Enviado: quinta-feira, 9 de maio de 2024 11:28
Para: galencar-25bcQhotmail.com <galencar-25bcQhotmail.com>;
comercial conserviceonline.com.br <comercialWconserviceonline.com.br>
Assunto: RES: Solicitação de orçamento de Limpeza e ConservaÃsSÃ£o

Sr. João, bom dia!
Gentileza informar qual modalidade de contratação, se esse processo se trata de uma
“dispensa de licitação, ou levantamento de preço para abrir licitação.

Atenciosamente,
sas

CONSERVICE
CONSULTORA E SERVIÇOS

Soa on rr tmn os mesma sc ren sooo pçs ro e stc spa erroneamenteDe:92 /encar-25bcohotmail com>
Enviada em: quarta-feira, 8 de maio de 2024 14:44
Para: comercial(conserviceonline.com. br
Assunto: Solicitação de orçamento de Limpeza e ConservaÁsÃ£o

Empresa: 59 BatalhÃ£o de Infantaria Motorizado
Nome: JÍSUNNISUnE-mail: INNSONSNTelefone:(SNS| Mensagem: Boa tarde, meu nomeANS. trabalho no quarteldo exercito em Maceio e estamos iniciando um processo para contrataÂsSÃ£ode uma empresa de limpeza para o nosso Posto MÃOdico. Para isso estamosnecessitando de um orÃ£amento.

3



Solicitação de orçamento

Qui, 23/05/2024 09:03

Para:vendasQstarlimpmaceio.com.br <vendasGstarlimpmaceio.com.br>

8 3 anexos (154 KB)

Objeto da Contratação. pdf; Relação dos Equipamentos.pdf; Relação de Material. pdf;

Boa tarde,

1

Meu nome é Bltrabalho no 59º BiMTz, e estamos iniciando um processo para
contratação de uma empresa de limpeza do Posto Médico do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, localizado em Maceió - AL.

Por esse motivo estamos solicitando a possibilidade de nos enviar um orçamento do
serviço de acordo com os dados constantes no anexo.

Com insalubridade e o horário é diurno.

Grato,



Solicitação de cotaçãoSR0 tmai!.com>
Seg, 15/04/2024 13:55

Para:trabalheconosco.alQbra.srv.br <trabalheconosco.alwbra.srv.br>

B 4 anexos (179 KB)

Objeto da Contratação.pdf; Informação sobre a proposta.pdf; Relação dos Equipamentos.pdf: Relação de
Material.pdf;

Boa tarde,

Estamos iniciando um processo para contratação de uma empresa de limpeza do Posto
Médico do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, localizado em Maceió - AL.
E conforme contato telefonico, solicito a possibilidade de enviar um orçamento de acordo
com os dados constantes no anexo.
Com insalubridade e o horário é diurno.



Re: Solicite uma Cotação

Seg, 22/04/2024 09:41

Para:O»<negocios(Qgruposouzalima.com>

Bom dia

Em nome do Grupo Souza Lima, agradecemos o convite e a oportunidade de participar deste
processo de concorrência.

Entretanto devido ao planejamento comercial para este período, não atendemos empresa que tenha
vínculo com órgão público

Desta forma, declinamos nossa participação.

Esperamos poder contar com sua lembrança no momento oportuno.

Atenciosamente,

Sara Regina Oliveira De
Paula
Assistente Comercial

ZA LIMA +55 11 2023 6230 r. 6238/11
97162 3338

www.gruposouzalima.com

Em seg., 22 de abr. de 2024 às 09:26, José Gonçalves de Alencar Filho
<cotacao(Qgruposouzalima.com> escreveu:De:Email:Telefone:[HSCidade: MACEIÓ

Estado: [uf]

1)

crisgeata

o

Atividade: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Serviços de Interesse: Limpeza

Corpo da mensagem:

Bom dia, meu nomeé [HH trabalho no 59º Batalhão de Infantaria Motorizado eestamos realizando um processo para contratação de uma empresa para realizar alimpeza e conservação do nosso Posto Médico, para isso solicito a possibilidade deenviar a cotação do serviço, conforme os dados abaixo:

Serviço de Limpeza técnica hospitalar, higienização, conservação, assepsia edesinfecção de áreas médico-hospitalares com fornecimento de materiais e
equipamentos necessário à execução destes serviços, 40 horas semanais diurna, 02

f'
colaboradores, 01 ano de contrato podendo ser renovado por mais 5 anos.

o

;



2

| Este e-mail foi enviado de um formulário de contato em Grupo Souza Lima-| Segurança e Serviços | SAC 4004 4811 (http://www.gruposouzalima.com)

aa



É Portal Nacional de Contratações Públicas Q

4 > Planos de Contratações Anuais ) PCA 2024 - COMANDO DO EXERCITO > PCA 2024 - 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA M

PCA 2024 - 160004 - 59 BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO/AL
Última atualização: 18/07/2024

Valor Total Estimado e Qtde de itens por CategoriaId pca PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

Local: Maceió/AL

Fonte: Compras.gov.br

Total de itens: 154

Valor Total estimado (R$): R$ 65.539.282,9495

Detalhamento por Categoria o

Material ”

Id do item no PCA 4 Classe/Grupo » Identificador da Futura Contratação

47 5120 - FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NÃO
100004-90011/2023

,

ACIONADAS POR FORÇA MOTRIZ

as o
7290 - UTENSÍLIOS COMERCIAIS E uésTEE

|

Rabidursanos
o o

DIVERSOSo 4110 - EQUIPAMENTO PaRAHEFRIaE
RAÇÃO 150004-90011/2023

50

Ê

7020 - IMPRESSORAS o o o ,

150004-90011/2023
o o

ao6760- EQUIPAMENTOa E acessos
o
0004-0017003o noo

52

É

7050 -
EQUIPAMENTOS DE

REDE DE TIC -
Locae 10004.60012/2023o o

REMOTA

a = unoAecio
EE EEEue essaespa mm

É

54 7110 -
seseniárão

PARA ecináro Ra 150004-90011/2023 o

.
.

o ismeasososO osoem a memeee TT a

Ernvens
- mec ggoasiaa O camas cum =”

Exibir: 11-20 de 88 Itens Página << >



Soluções de TIC

ld do item no PCA 2 Classe/Grupo Identificador da Futura Contká

226 842 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DE INTERNET 160004-90068/2024

267 7090 - SUPRIMENTOSDE INFORMÁTICA- TIC 160004-121/2024

Exibir: 1-2de2 tens Página
|

< 5

Serviço v

Id do item no PCA « Classe/Grupo * Identificador da Futura Contratação

257 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 160004-117/2024

258 181 - SERVICOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, 160004-118/2024
FINANCEIRO E OPERACIONAL

259 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 160004-119/2024
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

285 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA 160004-131/2024

286 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS 160004-132/2024

287 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 160004-136/2024
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

290 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 160004-135/2024

291 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 160004-136/2024
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

292 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS 160004-137/2024

293 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃOE REPARO DE 160004-138/2024
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

Exibir 51-60 deG4itens
Págna

à 4 5

< Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos
atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a).59º BI Mtz)

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova dg Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADORDE DESPESAS
Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoRR Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenados de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelebidbs pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.
Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, oHH
Em consequência:
- Fica exonerado daa dea de Despesas por Delegação de Competência, oHS

A

Ç



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag, 48
- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (ese
160004 e 167004), incluindo oTS na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de-Sestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo o , como substituto do
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demajs interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -

protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023,o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a cxolisão

do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de
PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR;e
- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado comoinciso IIdo Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE4 DE OUTUBRODE 2022,o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR
Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupandoa posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

e
b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, nafila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846
DE 4 DE OUTUBRODE 2022, o militar abaixo:
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MINISTÉRIO

DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO

SECRETARIA-
GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - € Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DOEXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferemoart. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comandodo Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em

E 5 a no ' other
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam: Y
|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras'e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realiz
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

05/09/2023, 15:24
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Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para ce
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou sup
10.000.000,00 (dez milhões de reais). ICA

ntah,Jo Infa
Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos con

administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe q-art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação d-imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser 4x
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes ahautoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

ll - Chefe do EME;

05/09/2023, 15:24
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HI - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser qbsgrvadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

|

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.

tu

30f3 05/09/2023, 15:24



(Continuação do BI Nr 99, de 27/05/2024, do(a) 59º BI Mtz)

Em consequência:
- O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em
vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA - € Ex Nº 1.746, DE 19 DE
MAIO DE 2022, que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
Âmbito do Comando do Exército.
- O Ch SPP informe ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

c. COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da
pulicação.

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DAAaAGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

d. REQUERIMENTO

LLAverbação

Por meio do requerimento EB: 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27
MAIO 24 na Fisc Adm, protocolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte de



(Continuação do BI Nr 136, de 22/07/2024, do(a) 59º BI Mtz)

- Convém dispensa de TEM, TAF, faxina, marcha e serviço por 2 (dois) dias, a contar de 2

- INÍCIO: 22 JUL 24 - TÉRMINO: 23 JUL 24 - PRONTO P/SV: 24 JUL 24

Em consequência, SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 114663, de 22 de julho de 2024, da(o) Cia C Ap)

5) INSPEÇÃO DE SAÚDE- Ordem
Seja feita a inspeção de saúde pelo(a) Médico(a) Perito(a) da Guarnição (MPGu-Maceió-AL), para fins
de Comprovação de Necessidade de Educação Especial, do menorE dependente do

Cb EP DEYVID DOS SANTOS OLIVEIRA

Em consequência, SCmt, S1, Ch PMGu, Cmt Cia C Ap e os demais interessados tomem conhecimento e
providências decorrentes.

(Nota nº 114672, de 22 de julho de 2024, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO- DESIGNAÇÃO
Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa
especializada em serviços de limpeza ospiajah visando suprir a necessidade de sanitização das áreasdo PMGu do 59º BIMtz, conforme Diex nº 274-PMgu/59ºBIMtz, de 3 de junho de 2024, NUP Nº
64106.006754/2024-53.

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo.
- À SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o
caso; €
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências

b. ALTERAÇÃODE SERVIDORCIVIL
FÉRIAS - APRESENTAÇÃO e
Em 27 JUN 2024,a servidora civil nominada, integrante deste 59º BI Mtz, apresentou-se pronta para o
serviço de suas funções por término de 10 (dez) dias de férias, relativas ao 1º período do exercício de
2024.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃODE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para
futura contratação dos serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR
ESTIMADOfoi formado nosditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada diretamente com empresa especializada no serviço de
limpeza hospitalar, pelo fato do objeto ser ímpar e possuir características próprias para
prestação dos serviços, atendendo ao parâmetro de pesquisa do inciso IV, art. 5º da IN

65/21. No entanto, houve apenas uma interessada em ofertar orçamento para realização
dos serviço, sendo este utilizado como parâmetro de preço para a contratação, conforme
documentos e comunicação realizada com empresas especializadas.

3. Informo que o valor de referência adotado foi o da proposta única

apresentada, obtidos na pesquisa de preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de

que seus preços representem de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com a descrição correta dos serviços desejados pelo 59º BI Mtz e
solicitados pelo Chefe do Setor do FuSEx do PMGu, e pelo valor usualmente praticado pelo
mercado.

Maceió-AL, 28 de junho de 2024.

yo 8
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pádor-de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

c E - 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO EQUIPE DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 131/2024

Declaro que: a
- Os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de

cargo efetivo, e pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motori-

zado.

- O Pregoeiro do 59º BI Mtz; possui qualificação técnica e cumpre todas as exi-

gências do Art. 3ºe Art. 10º do Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Lei nº 14.133/21.

Maceió-AL, 28 de junho de 2024.

Maj
r de Despesas do 59º BI Mtz A



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PCAECOMPATIBILIDADE AO LDO

Pregão Eletrônico SRP - 131/2024

Certifico que o processo de Contratação em trâmite sob o número 64106.006754/2024-53
encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da
licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.13321.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
contratação está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto
no inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20
- LDO vigente.

Ademais, o processo de contratação abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de
assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os
limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de contratação mencionado com as disposições
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao cumprimento das
diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-me a prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

io
+

.

Maceió-AL, 28 de junho de 2024.

Ay
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DE AQUISIÇÃO CONFORME DISPOSIÇÕES DO ART. 40 DA LEI 14.133/21

Pregão Eletrônico 131/2024

1. A contratação e pagamento observam condições semelhantes às do setor privado, de
acordo com o Art. 40,|, da referida Lei, garantindo que o processo de contratação se dê dentro de
parâmetros compatíveis com práticas do mercado privado.

2. A determinação do quantitativo a ser contratado considerou as área de prestação do
serviço, fundamentada em técnicas adequadas, conforme estipulado no Art. 40,III, da referida Lei.
A estimativa foi obtida por meio de metodologias quantitativas apropriadas, sempre que possível,
para garantir a prestação contínua.

3. A contratação atende ao princípio da padronização, levando em consideração a

compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme preconizado
no Art. 40,V, "a", da Lei 14.133/21. .

4. Atende, igualmente, ao princípio do parcelamento quando este se mostra
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, como estipulado no Art. 40, V, "b”, da mesma
Lei.

5. Garante a compatibilidade da despesa estimada com a prevista nas leis orçamentárias,
conformeo princípio da responsabilidade fiscal descrito no Art. 40, V, "c", da Lei 14.133/21, através
da devida comparação da despesa estimada com o orçamento disponível.

Declaro que todas as informações apresentadas neste documento estão em
conformidade comalegislação vigente.Maceió-AL, 28 de junho de 2024.

Kb
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃODE UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO
Pregão Eletrônico 131/2024

nt
5

Informo que no processo licitatório conduzido por esta instituição, foi empregado o
catálogo eletrônico de padronização para a definição do produto/serviço a ser adquirido, conforme
preconizado no Art. 19, 82º, da Lei 14.133/21.

O catálogo utilizado contempla as especificações necessárias para a definição do
produto/serviço em conformidade com os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança, conforme previsto no artigo 40, 81º, inciso I da referida Lei. As
informações presentes no catálogo foram devidamente observadas e empregadas no processo
licitatório.

Maceió-AL, 28 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-402BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

Pregão Eletrônico 131/2024

Certifico que a confecção do processo referente ao Pregão Eletrônico 131/2024 atende ao
princípio da segregação de funções, nos termos da legislação vigente.

A designação dos agentes públicos envolvidos na condução do referido processo, em
conformidade com o Art. 12 do Decreto nº 11.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, garantindo a redução da possibilidade de
ocultação de erros e ocorrência de fraudes na contratação.

Ademais, em consonância com o Art. 7º, 81º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio
prestou auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas e
princípios legais pertinentes, garantindoa lisura e a transparência no procedimento licitatório.

Maceió-AL, 28 de junho de 2024.

Ordenadgr de Despesas do 59º BIMtz
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1. Informações Básicas

Número do processo: 64106006754202453

2. Descrição da necessidade

Os serviços de limpeza e conservação são essenciais para que esta Unidade Gestora possa
desempenhar sua atividade-fim a contento e proporcionar condições para recebimento do público
em geral, bem como para a preservação do patrimônio público.

Ressalte-se que a terceirização para a contratação dos serviços de limpeza e conservação, visa
suprir a lacuna deixada pela Lei nº 9.632, de 07 de maio de 1998, que dispõe sobre a extinção de
cargos no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, dentre eles o
de servente.

A aludida contratação será processada em conformidade com as determinações e diretrizes
contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e pela Instrução Normativa nº
73, de 30.09.2022 que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado é uma instituição que possui uma grande estrutura
voltada para cumprir suas tarefas constitucionais, independentemente da situação política ou social
do país, se em situação de paz, guerra ou calamidade pública. Para isso, dentro da sua estrutura
logística, essa unidade militar é dotada de: consultórios médicos; odontológico; farmácia; laboratório
de análises clínicas e outras seções, que são gerenciadas pelo Posto Médico da Guarnição de
Maceió-AL do Batalhão, com área total de 613,22 m?.
Neste sentido, é indispensável à realização do serviço de limpeza técnica especializada a fim de

prevenir e controlar possível cadeia epidemiológica das infecções, proporcionando boas condições
de higiene aos militares e aos demais usuários das instalações.

É de fundamental importância dispor de ambientes salubres, em perfeitas condições, com
objetivo de garantir assistência de qualidade à todas as pessoas que fazem uso das instalações
desta instituição. O Posto Médico do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado possui em sua unidade
seções com diferentes graus e riscos a contaminações, haja vista que dentro da rotina laboral há
corriqueira manipulação de materiais biológicos, evidenciando assim a necessidade da contratação
de empresa especializada para execução do serviço de limpeza.

Assim, o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, através da abertura deste novo processo
licitatório, continuará com a missão de promover melhores condições de atendimento à Família
Militar, aos usuários e frequentadores desta guarnição do Estado de Alagoas.

3. Área requisitante

Posto Médico de Guarnição de Maceió - 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado O
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratada deve:

Atuar, o supervisor, os encarregados e os chefes de seções, como facilitadores das
mudanças de comportamento dos empregados da Contratada.

Realizar vistorias e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos
elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das
enceradeiras, etc, verificando, entre outros, se existem vazamentos de vapor ou de ar
nos equipamentos de limpeza, o estado dos sistemas de proteção elétrica e as
condições de segurança de extensões elétricas utilizadas.

Colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno
de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente identificadas, disponibilizados pela Contratante.

No que diz respeito à utilização de saneantes domissanitários, a Contratada
deverá: Utilizar produtos biodegradáveis, salvo quando não disponível no mercado
distribuidor.

Aplicar saneantes domissanitários somente quando as substâncias tensoativas
aniônicas utilizadas em sua composição forem biodegradáveis, conforme disposições
da Portaria n.º 874, de 5/11/1998, que aprova o Regulamento Técnico sobre
Biodegradabilidade dos Tensoativos .Aniônicos para Produtos Saneantes
Domissanitários e, em face da necessidade de preservar a qualidade dos recursos
hídricos naturais, de importância fundamental para a saúde, e da necessidade de evitar
quea flora e fauna sejam afetadas negativamente por substâncias sintéticas.
Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários.

Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e
seus congêneres, o atendimento as prescrições da Lei n.º 6.360, de 23/9/1976, do
Decreto 8.077, de 14/8/2013 e as prescrições da Resolução Normativa n.º 1, de 25/10
978, cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e da
Contratante são os anexos da referida resolução.

Não utilizar na manipulação, sob nenhuma hipótese, os corantes relacionados no
Anexo | da Portaria n.º 9, de 10/4/1987, em face de que a relação risco/benefício
pertinente aos corantes relacionados -no Anexo | ser francamente desfavorável a sua
utilização em produtos de uso rotineiro por seres humanos: Não utilizar, na prestação
dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE n.º 913, de 25 de junho de 2001, os
saneantes domissanitários de Risco |) listados pelo art. 5.º da Resolução 336, de 30/7
/1999.

Proibir a aplicação de saneantes domissanitários fortemente alcalinos
apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol), ou líquido para pulverização,
tais como produtos para limpeza de fornos e desincrustação de gorduras, conforme
Portaria DISAD — Divisão Nacional de Vigilância Sanitária n.º 8, de 10/4/1987.

Jd
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Proibir a aplicação de saneantes damissanitários que apresentem asso eee)inseticidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, polidores e outros progios
limpeza, nos termos da Resolução Normativa CNSn.º 1, de 4/4/1979.

Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.

Observar a Resolução RDC n.º 46, de20/2/2002 que aprova o Regulamento
Técnico para o álcool etílico hidratado em todas as graduações e álcool etílico anidro,
quanto da aplicação de álcool.

Proibir a aplicação de produtos que contenham o Benzeno, em sua composição,
conforme Resolução — RDC n.º 252, de 16/9/2003, em face da necessidade de serem
adotados procedimentos para reduzir a exposição da população face aos riscos de
câncer.

Observar, no que diz respeito à poluição sonora, se os seus equipamentos de
limpeza necessitam de Selo Ruído ou documento equivalente que indique o nível de
potência sonora, medido em decibel. Db(A), conforme Resolução CONAMA n.º 20, de 7
12/1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando

permitam atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

Utilizar sacos plásticos biodegradáveis para compostáveis.

MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

A CONTRATADA será responsável pela reposição dos materiais para a limpeza,
desinfecção e descontaminação do ambiente hospitalar. Devendo substituí-los ao seu
término ou quando exaurida sua vida útil. A tabela de materiais para consumo,
manutenção e desinfecção, poderá ser visualizada integralmente no Termo de
Referência.

A CONTRATADAse responsabilizará pela aquisição e manutenção dos aparelhos
eletrônicos e equipamentos auxiliares para limpeza, descritos no Termo de Referência.

A CONTRATADA se responsabilizará pela aquisição de uniformes destinados a
seus funcionarios , descritos no Termo de Referência.

UNIFORMES

Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante,
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

Calça comprida;

Camisa de manga curta;

BR MY
Sapato fechado ou bota;
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Meia 4 e/ou meia calça;
Crachá;

Gorro.

As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo
os seguintes parâmetros mínimos: .

* Calça: tecido 100% algodão, com elástico na cintura, com nomee logotipo de
identificação da empresa no bolso dorsal direito;

e Camisa: modelo manga curta com gola, tecido 100% algodão, com nome e
logotipo de identificação da empresa no lado esquerdo.

* Sapato e/ou bota: modelo fabricado em couro sintético macio na cor preta,
fechado, impermeável, com solado.de borracha macia, flexível e antiderrapante;

* Meia: 100% algodão.
e Gorro: material descartável.
e Crachá: crachá de identificação do colaborador, contendo foto 3X4, nome
completo e função.

* 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato,
devendo ser substituído 01 (um) gonjunto completo de uniforme a cada 06 (seis)
meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas,
após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as
condições mínimas de apresentação;

* No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados.

Observação: Os Equipamentos de Proteção Individual deverão ser estimados pela
empresa em função do nível de capacitação de seus funcionários, que deverão cumprir
todas as normas e regulamentos de segurança no trabalho.

Observação: A estimativa de materiais de segurança, equipamentos e insumos foram
realizadas com base em contratos vigentes pertencentes a outras instituições. As
inclusões pontuais de alguns itens foram observados pelo fiscal do contrato como
necessários , contudo, recomenda-se que haja previsão de vistoria (facultativa) no
edital, caso o licitante tenha interesse de verificar as realidades no local e realizar sua
proposta com maior assertividade e segurança possível.

A CONTRATADA será responsável pela reposição dos materiais para a limpeza,
desinfecção e descontaminação do ambiente hospitalar, abaixo descritos. Devendo a
mesma substituí-los ao seu término iôu quando exaurida sua vida útil. As seguintes
tabelas dos ANEXOSBe C elencam os materiais de consumo e de uso duradouro a
serem utilizados para auxiliar e compor a limpeza das áreas especificadas como
CRÍTICAS E SEMICRÍTICAS.

Observação : Ambientes críticos devem: ser desinfectados com substâncias à base de
quaternário de amônio, princípio ativo cloreto alquil dimetil benzil amônio +

tensioativos, teor ativo solução concentrada, teor ativo em torno de 50%, forma física
solução aquosa.

CD
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O
A CONTRATADA será responsável pela reposição e aquisição dos materiaelimpeza, desinfecção e descontaminação do ambiente desta instituição, devén ICA

mesma substituí-los ao seu término ou guando exaurida sua vida útil.

“a
Q,
a,

ê

As QUANTIDADES DOS MATERIAIS de limpeza a serem fornecidas
mensalmente, são citadas para efeito de cumprimento do edital, podendo,
portanto, VARIAR para MAIS OU PARA MENOS.

Os materiais de limpeza a serem utilizados para a execução do objeto, deverão ser
de 1º qualidade e devidamente aprovados pela CCIH ( Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar) . Em caso de não aceitação dos mesmos, eles deverão ser
substituídos por outros de marcas ou mogelos similares.

Não será permitido, sob pena de rescisão de Contrato, o uso de produtos
altamente tóxicos (por exemplo: brometo de metila), nas áreas de “Higiene e Limpeza
de Prédios”, segundoaclassificação do Ministério da Saúde.Os equipamentos elétricos devemser dotados de sistema de proteção, de modo a
evitar danos à rede elétrica.

Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços
devidamente limpos e higienizados, em perfeitas condições de uso, e em casos de
danos, substituí-los em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA

Os licitantes deverão, por ocasião da formulação de suas propostas , considerar as
especificações de materiais descritos nos ANEXO B e ANEXO C do Termo de
Referência.

QUANTIDADE DOS MATERIAIS UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS

Observações: A quantidade dos materiais, utensílios e acessórios será reavaliada de
acordo com a necessidade do PMGu/59º BIMtz. A reposição deverá ser efetuada no
prazo máximo de 72 ( setenta e duas) horas, que os itens estiverem danificados. O
fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade não comprometendo-se o 59º
BIMtz a disponibilizar espaço para guardar todo esse material se fornecido de uma só
vez.

As quantidades dos materiais de limpeza a serem fornecidos mensalmente , são
citadas para efeito de cumprimento de edital, podendo, portanto, variar para mais ou
para menos.

Equipamentos eletrônicos devem devem ser dotados de sistema de proteção de
modo a evitar danos à rede elétrica.

Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços
devidamente limpos e higienizados , em perfeitas condições de uso, e em caso de
dano, substituí-los em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
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5. Levantamento de Mercado

Foi realizado medição in loco das áreas 9 superfícies (janelas e portas) que devem ser Mipas.
conforme disposto no Termo de Referência, classificando as áreas quanto ao risco para
contaminação.

CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS

As áreas hospitalares foram
cassitcadas em

duas categorias de acordo com o seu potencial de
contaminação, facilitando desta forma os prócedimentos de limpeza destas áreas.

Áreas Críticas — são os ambientes onde existe risco aumentado de transmissão de infecção,
onde se realizam procedimentos de risco, com ou sem pacientes, ou onde se encontram
pacientes imunodeprimidos.

Áreas semicríticas — são todos os compartimentos ocupados por pacientes com doenças
infecciosas de baixa transmissibilidade e doenças não infecciosas.

Dessa forma, foram levantadas três opções de contratações para atender as necessidade
ue

do PMGui59º BIMtz.

Solução 1: Aquisição de serviço de limpeza e higienização com fornecimento de materiais

incluso.

Solução 2: Aquisição de serviço de limpeza por posto de trabalho.

Solução 3: Aquisição de serviços de limpeza e higienização, sem fornecimento de materiais,

com materiais apartados do faturamento da mão de obra.

6. Descrição da solução como um toge

A Solução 1, mostra-se mais interessante uma vez que atende as determinações legais,

reduz a dedicação de força de trabalho exclusiva para controle de materiais de consumo de

limpeza.

Cabe salientar, que tal opção ponderou outras metodologias de contratações de instituições
externas. E entende-se ainda, que este modelo adequa-se ao porte desta organização. E por fim,
ressalta-se que o modelo proposto também se amolda as cobranças atuais dos órgãos de controle,
quanto a uma gestão de serviços por resultados, uma vez que a cobrança dos serviços por metro
quadrado, juntamente ao Instrumento de Medição por Resultado (IMR) permite o alinhamento entre
as necessidades da organização e a qualidade dos serviços que estão sendo prestados.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Abaixo segue a planilha de áreas úteis, para contratação de empresa especializask
prestação de serviço de limpeza técnica hospitalar nas dependências do Posto Médico da
Guarnição de Maceió do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

z Classificação da AOItem Composição das áreas Área (m?) aos Frequência

1 |Consultório Médico 01
1701

Crítica 44 horas
' semanais

2 I|Consultório Médico 02
1701

Crítica 44 horas

ão
'

semanais

3 [Consultório Médico 03
1704

Crítica 44 horas
' semanais

4 |Sala de Esterilização
1027 Crítica 44 horas

'
semanais

5 [Consultório Odontológico 01
22.88

Crítica 44 horas
'

semanais

6 |Consultório Odontológico 02
16.83

Crítica 44 horas
'

semanais

7 (Consultório Odontológico 03
1845 Crítica 44 horas

'
semanais

8 [Consultório Odontológico 04
1701

Crítica 44 horas
'

semanais

9 La Óri ítiboratório
60,91

Crítica 44 horas
semanais

10 |Expurgo
312 Crítica 44 horas
'

semanais

11 i ftiEnfermaria
55,72

Crítica 44 horas M-semanais

12 |Sala de Fisioterapia
6212

Crítica 44 horas
'

semanais
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13 |Farmácia e depósito farmacêutico
4851 Crítica

14 Sala de Perícias Médicas
2154 Crítica

44 horas
' semanais

TOTAL ÁREA CRÍTICA (A) 387,39 m?

no 2 Classificação da .Item Composição das áreas Área (m?)
área Frequência

15 |Recepção e Circulação 01 o 44 horas
192,92 Semicrítica

semanais

16 |Banheiro Masculino doa 44 horas
4,80 Semicrítica

semanais

17 |Banheiro Feminino
4,60 Semierítica

44 horas
semanais

18 |Sala de espera emissão de guias
2351 Semierílica 44 horas

semanais

TOTAL ÁREA SEMICRÍTICA (B) 225,83 m?

TOTAL ÁREA (A+B) 613,22m?

Abaixo encontra-se a planilha de áreas úteis, para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de limpeza técnica hospitalar nas dependências do Posto Médico da
Guarnição de Maceió/59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

TABELA 2: Descrição das Áreas quanto a gua classificação e produtividade Servente por m?.
“a

Áreas do Posto Médico Quantidade m? Produtividade

Critica

Consultório Médico 01, Consultório Médico 02,
Consultório Médico 03, Sala de Esterilização,
Consultório Odontológico 01, Consultório
Odontológico -02, Consultório Odontológico 03,
Consultório Odontológico 04, Laboratório

Expurgo, Enfermaria, Sala de Fisioterapia,
Farmácia e depósito farmacêutico e Sala de
Perícias Médicas.

387,39 360 m?/servent 6)
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"x

Recepção e Circulação 01, Banheiro
Semicrítica |Masculino, Banheiro Feminino e Sala de 225,83 360

espera emissão de guias.

Total 613,22

Utiliza-se das medidas mínimas de produtividade, tendo em vista que elas são bastante
recentes e carecem de adaptação do merçado para tanto e acompanhamento da gestão e
fiscalização de contratos para verificar ps Os quantitativos estão adequados, ou se há alguma
ociosidade da mão de obra. E ainda há margem para que a empresa licitante possa utilizar medidas
superiores em sua proposta, ou realizar novas medidas durantealicitação.

TABELA 3: Produtividade máxima e mínima associadas à classificação das áreas.

Áreas Hospitalares (críticas e semicríticas), de acordo com o Anexo VI-B da IN 5/2017

Produtividade por tipo de área
CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS

Mínima Máxima

Áreas críticas do Posto Médico (44 horas semanais ) 360m? 450m?

Áreas semicríticas do Posto Médico (44 horas semanais) 360m? 450m?

TST

Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se o custo
por metro quadrado (m?), observada a peculiaridade, a produtividade e a periodicidade de cada tipo
de serviço.

Foi adotada a produtividade mínima, a fim de estabelecer o limite máximo estimado para
contratação do serviço.

TABELA 4:Índice de produtividade mínima por m?.

.
Índice de

Item Tipo de área Área (m?)
Produtividad:

1 lÁreas críticas do Posto Médico (44 horas semanais ) 387,39 1/360 m?

2 jÁreas semicríticas do Posto Médico (44 horas semanais) 225,83 1/360 m?

O valor mínimo para aceitação da proposta está atrelado aos parâmetros de produtividade
máxima estabelecidos no Anexo VI-B, da IN SEGESnº 5, de 26 de maio de 2017, considerando as
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

|
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Diante do exposto a quantidade necessária será de dois funcionários para exe
serviços.

Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documen
que dão suporte:

A estimativa de materiais de segurança, equipamentos e insumosfoi realizada com base em
contrato vigente em outras instituições. Foram observados como necessários a inclusão de itens
pontuais, não previstos em outros contratos. Contudo, recomenda-se que haja uma revisão
!previsão de vistoria (facultativa) no edital, caso o licitante tenha interesse em verificar
presencialmente a estrutura física do local e realizar sua proposta com maior precisão e segurança
possível.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 149.335,68

Foi realizada pesquisa no mercado, diretamente com empresas especializadas notipo de
serviço. Assim, perfazendo o valor mensal ppr funcionário disponibilizado de R$ 6.222,32 mensais,
sendo que para dois funcionários o custo mensal é de R$ 12.444,64, totalizando R$ 149.335,68
anual. Sendo de R$ 746.678,40 no período de 5 anos.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Neste caso,a contratação é única e indivisível, envolvendo a prestação de serviços de limpeza
acompanhada do fornecimento de equipamentos, pois conforme já demonstrado anteriormente é o
formato economicamente mais viável e que possui os melhores resultados ao porte da instituição.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
á

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que
o objetivo desta contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Este processo faz parte das licitações previstas no Plano de Contratações Anual
(PCA) de 2024 desta UASG.

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

Id do item no PCA: 285

Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA
AA

Identificador da Futura Contratação: 160004-131/2024 yc 10 de 12
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

* Otimização da força de trabalho desta instituição tanto na gestão quanto fiscalização a,
contratos.

* Atendimento a todos os preceitos legais vigentes.
* Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar
desgaste ou custos para esta instituição.

* Garantir a boa execução dos serviços de limpeza e higienização, sempre embasados nos
princípios de eficiência e sustentabilidade.

* Ambientes salubres para atendimentos médicos, odontológicos , bioquímicos e farmacêuticos
obedecendo aos padrões e normas de higiene, com controle da cadeia epidemiológica.

13. Providências a serem Adotadas

No caso específico desta contratação, será disponibilizado uma sala para que a contratada
guarde os materiais e os equipamentos previstos para a realização do serviço e também será
disponibilizado um local para, se for o caso, os prestadores de serviço realizarem suas refeições.

Quanto ao Gestor e Fiscal do Contrato, será usado como requisito para a nomeação dos
mesmo que estes realizem cursos de capacitação específicos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Vislumbra-se que os possíveis impactos são a utilização de insumos não recicláveis e descarte
de resíduos de forma inadequada. Deve-se garantir que a contratada cumpra com as exigências de
contratação, quanto aos requisitos aos impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar, tendo em vista a previsão de disponibilização de crédito pela
Diretoria de Planejamento e Gestão (DPGO).

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Membro da comissão de contratação
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Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

Objeto da Matriz de Riscos

Serviço de limpeza hospitalar

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Desconhecimento dos termos contratuais
Prestação de /Termo de Referência; Falta de

Roi serviços fora dos esclarecimento dos termos pela Gestão de Contrato Administração Médio 1
padrões previsto Administração; Descumprimento contratual

ou da proposta pela Contratada.
| Impactos.

.
24.8 na q EI Etia a *

1 Abertura de pesa de penalização; escamplmento contratual; Rescisão contratual,pa vg o em ver As pe rg ce “mm
P-0L Conferência durante
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o serviço prestado e antes Em Tealização. do ateste da Nota Respon

.fiscal,CarneirosnoAçõesde Contingência tm.» a ac-o1 Instrução dos serviços e abertura de processo de penalização Responsável:

Celebração de
contrato com Falta de conferência da documentação de = Es x aRoz a som

ç
Seleção do Fornecedor Administração Médio 1empresa não habilitação.

habilitada

E a E Ea
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1 Rescisão contratual
do o pgs e a oe am go o eta CrMeaS prt PAD ne coAA rr cu pmRRcccpo Eio Ações Préventivas " oro ia :
P-01 Utilização de check list de verificação Responsa O E Coes sam ame gs amp e e asd CERoRne resore E . Mm tg &e AçõesdeContingência a ita ec-01 A rescisão contratual concomitante com uma nova contratação Responda

O atraso na
prestação dos

R-03 serviços OU 2 paixa qualidade do serviço prestado Gestão de Contrato Contratada Médio 1.08realização dos
serviços de forma
inapropriada
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do e mea aee Era é

1 Limpeza das áreas do PMGU não realizadas.

n “Ações Preventivas
.

' TES SMS SOEP-01 Referenciar o mais detalhadamente possível as condicoes para realização do Responsá
serviço no tudo Técnico Preliminar e Termo de referência. A” po 6% gooe aão sro copg sie

: ã

mesas ami id 4 : a
Cc-01 Notificação da empresa por utilização de materialnão condizente com o contrato. responiE4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.
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Equipe de Planejamento

Membro da comissão, de contratação
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Termo de Referência 126/2024

Informações Básicas '
tesa

Avoerdi UASG Editado por Atualizado emartefato

1262024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA Dom 18/07/2024 11:28

MOTORIZADO/AL (v 4.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

c s Número da Processo
ategoria

Contratação Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço

641066754202453continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

1. Definição do objeto n

1.1. Contratação de serviços de limpeza e conservação das áreas médico - hospitalares do Posto Médico da
Guarnição de Maceió/59º Batalhão de Infantaria Motorizado, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

e VALOR VALOR VALOR
ITEM|ESPECIFICAÇÃO|CATSER|UNIDADE |QUANTIDADE [ESTIMADO|VALOR [ESTIMADO |ESTIMADO

DE MENSAL (UNITÁRIO)|ESTIMADO|(ANUAL)|(5 ANOS)
MEDIDA (MENSAL)

1 Área Médico-

Hospitalar —
.

Críticas e Semi- 25194 Und 2 R$ 6.222,32|R$ 12.444,64 R$ R$
críticas (44h (Servente 149.335,68|749.678,40

semanais)

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a limpeza das áreas hospitalares Posto
Médico da Guarnição de Maceió/ 59º Batalhão deInfantaria Motorizado é necessária para a conservação dos
locais de atendimento aos militares e suas famílias que utilizam essa localidade frequentemente, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: mato/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizadgb
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

Id do item no PCA: 285

Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA

Identificador da Futura Contratação: 160004-131/2024

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Vislumbra-se que os possíveis impactos sãoa utilização de insumos não recicláveis e
descarte de resíduos de forma inadequada. Deve-se garantir que a contratada cumpra com
as exigências de contratação, quanto aos requisitos aos impactos ambientais.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação não haverá indicação de marca, tão somente característica dos
materiais de limpeza fornecidos.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
|4.3. Não haverá vedação de marca, somente os materiais necessários para execução do

serviço.

Subcontratação IR
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não será exigida a garantia da contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023 2 de 19Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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Vistoria

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta das 13:30 horas às
15:30 horas, sexta-feira, das 07:30 horas às 11:30 horas.

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
e+

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.

471. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado
pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail
licitacao59bimtzOgmail.com, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantes,

4.8. Casoolicitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsáveltécnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução

5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 30 dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho são as previstas no Anexo A.

9.1.3. Cronograma de realização dos serviços está previsto no Anexo A.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no Posto Médico de Guarnição de Maceió/59º Batalhão de
Infantaria Motorizado (PMGu/59º BIMtz), situado na Avenida Fernandes Lima, nº 1970, Bairro:
Pitanguinha, na cidade de Maceió-AL.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5.3.1. De segunda feira a quinta feira: das 06:30 às 11:00h e das 12:00 às 16:30h v;
5.3.2. Na sexta-feira: das 07:00 às 11:00 e das 12:00 às 16:00h; ARotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas previstas no Anexo A. (8
Materiais a serem disponibilizados

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualig
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1.0s materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e utensílios necessários e suas
quantidades estimadas estão estabelecidas nos Anexos Be €;

5.5.2. Utilizar produtos saneantes e materiais certificados pela ANVISA e demais órgãos de
EScontrole;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. As áreas hospitalares podem ser classificadas em três categorias de acordo com o seu
potencial de contaminação, facilitando desta forma os procedimentos de limpeza destas
áreas.

5.6.1.1. Áreas Críticas — são os ambientes onde existe risco aumentado de
transmissão de infecção, onde se realizam procedimentos de risco, com ou
sem pacientes, ou onde se encontram pacientes imunodeprimidos.

5.6.1.2. Áreas semicríticas - são todos os compartimentos ocupados por
pacientes com doenças infecciosas de baixa transmissibilidade e doenças não
infecciosas.

eus

5.7. Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) O prazo
de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes
com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o
disposto nos itens seguintes:

5.8.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.8.1.1. calça ou saia

5.8.1.2. camisa ou camiseta e/ou jaleco

5.8.1.3. meia

5.8.1.4. calçado fechado

5.8.2. A contratada fornecerá o uniforme e se responsabilizará pelas perfeitas condições de uso, de
forma que:

devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a
qualquer época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita do
contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

5.9.2.1. Fornecerá conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato,

eo
5.8.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 4seguintes parâmetros mínimos:
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identificação da empresa no bolso dorsal direito;

5.8.3.2. Camisa: modelo manga curta-com gola, tecido 100% algodão, com nome e OR

de identificação da empresa no lado esquerdo;

5.8.3.3. Meia: 100% algodão;

5.9.3.4. Calçado: modelo fabricado em couro sintético macio na cor preta, fechado,
impermeável, com solado de borracha macia, flexível e antiderrapante;;

5.8.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.8.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do
contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

2.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto. o

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
+

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o prepôsto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, Oindicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período inicial
da contratação.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, ay-117, caput).

Ro ,

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ID);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, HI

j
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII). mea.

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo V para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.17. Durante a execução do objeto, fase da recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas g irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso,a avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos serviços realizada.
6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomandociência da avaliação realizada.

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no
ato convocatório. g
6.22. É vedadaa atribuição à contratada da avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos serviços porela realizada.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023 6 de 19
Aprovadopela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Termo de Referênci

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, Sê
perda da qualidade na execução do serviço, deyerá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência te ha proposta, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma deuso. (art. 47, 82º, IN05/2017)
' '

6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.26.1. o funcionário da contratada deverá apresentar-se ao fiscal de contrato para início do
serviço diário; '

6.26.2. deverá realizar verificação de irregularidade que possa afetar o serviço e comunicar ao
fiscal;

“

6.26.3. Apresentar-se ao fiscal de contrato após o término da atividade diária.

6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequádo oy de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembrq de 2022.

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e IE, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em UMconsideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações:
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6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar aN&
documentação:

6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos

serviços, quando for o caso;

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços; e

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da

Administração contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomadora parte contratante;
6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.33.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;
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6.33.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGT
empregado dispensado;

6.33.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item
6.33.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na
prestação de serviços contratados.

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados
e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de
negociação, dentre outros.

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das

obrigações previstas neste item..

6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip's)
e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.

a6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por servidor da Administração.

6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB).

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de.corrigir.

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADAereterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

]

LA6.33.15, Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participa
da execução dos serviços objeto do contrato.
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6.33.16. O sindicato representante da categoria dó trabalhador deverá ser notificado pela Contra

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.”

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo pmpregatício ou implicam a assunção de responsabi

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTSreferentes à mão
de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIH-B
da Instrução Normativa nº 5, de 26 de majo de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução
Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

*

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, TV).

6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IN).

6.36. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº

11.246,de 2022, art. 21, VIII).
|

6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançÃes, a'ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

ThyLei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo'setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a fo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nosV&
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumerito de- Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo V.

a7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7,2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMRnão impedea aplicação concomitante de outros mecanismos paraa avaliação da prestação dos serviços.
7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. A remuneração do serviço será feita por serviço prestado e por posto,
considerando a produtividade estipulada, apurando o valor equivalente ao
posto contratado x efetiva prestação do serviço do posto contratado.

7.4.2 É admitida a flexibilização da execução ao longo do horário de
expediente da Base Administrativa, atendendo aos interesses da
Administração.

7.4.3. É vedada a realização de hora extra ou pagamentos adicionais não
previstos e nem estimadosno edital.
7.4.4. A medição dos níveis de serviços será realizado pelo fiscal de
contrato, por meio dos critérios listados no Edital.

4

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará-o recebimento provisório sob o ponto devista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
Ins
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ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, regi
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções"resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendoos seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito:de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na UMexecução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solideze pela segurança do serviço nem aresponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. “dá

Liquidação
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7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins deli idação,
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 7 ESEy7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos

acontratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.138;
2021,

,

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7,23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retençõestributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas sangadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônusà contratante;

no

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.
7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal' quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. .
7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de págamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conformeseção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamentoaté a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
rsss
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7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na foNtê
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEDRa nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de créditoe a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conformeoart. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de18 de maio de 2020.

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pegamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

Conta-Depósito Vinculada

7.43. Napresente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.44. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.45. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o-objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem comodas contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.46. O contratado autorizará o provisionamento de vajores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nomedo prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MPn. 05/2017.

somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

7.47. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao

MA

7.47.1 13º (décimo terceiro) salário;

7,47.2 Férias e um terço constitucional de férias;
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7.47.3 Multa sobre o FGTSe contribuição social pará as rescisões sem justa causa; e
7.47.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.47.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP
n. 5/2017. “

7.48. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.49. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa quevier a prestar os serviços.

7.50. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.51. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Sqmente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximode 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa.

7.52. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.53. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.54. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas'e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15
do Anexo XII da IN SEGES/MPn. 05/2017.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Formade seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;
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aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negaci
/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipesgoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individu
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede; áiiya onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Nórmativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11, Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelá Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. .»
8.14. Provade regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. E
Qualificação Econômico-Financeira

8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,inciso IJ); &)
8.22. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
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8.22.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no míni
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.22.3, patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.22.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.23. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VIII
deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa
privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos:

8.23.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último
exercício social; e

8.23.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar
justificativas.

8.24, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou comoitem pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28, Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.28.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodosdiferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.28.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados;

8.28.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados;

8.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VILA da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável
por força da IN SEGES/MEnº 98/2022. A
8.30. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nomeda matriz ou da filial da empresa licitante.
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quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante Edo
que foram prestados os serviços, entre outros Elos,

t

8.32. Os atestados deverão referir-se a serviços prestado; no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.33. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela
Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

8.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade qa entidade emissora.

8.35. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte
será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, 88 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

8.36. Apresentar profissionais para os serviços de limpeza, objeto desta contratação, devidamente treinados, detentores de
atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes.

8.37. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalent ou superior, desde que aprovada pela Administração (8 6º do art. 67 da
Lei nº 14.133, de 2021)

w

8.38 Devealicitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico.p Ç p ESP p Pp

8.39. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta,
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nomeda matriz ou da filial do fornecedor.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 14.933.568,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 149.335,68 (cento e quarenta e nove mil
trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos) pelo período de um ano, conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D Gestão/Unidade: 00001/167004; 0]
If) Fonte de Recursos: 0000000001;

II) Programa de Trabalho: 171497; g |

IV) Elemento de Despesa: 339037;

V) Plano Interno: DBSACNTLITH;
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Fis. 78
“a

$
8

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

A
CáPec

i

$, ICA
Vig

Maceió,.18 de julho de 2024

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficia] de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordeyfador de Despesas do 59º BIMtz

Membro da comissão de contratação

Membro da comissão de contratação
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, “.txt", "jpg", ".jpeg", ".gif" e "png" enumerados abaixo são anexachséE
diretamente a este documento.

* Anexo | - Anexo A - Rotina de limpeza.docx (68.72 KB)
* Anexo Il - Anexo B - Relacao de Material.docx (41.76 KB)
º* Anexo Ill - Anexo C- Eguipamentos.docx (36.94 KB)
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO A AO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº 131/2024
(Processo Administrativo NUP: 64106.006754/2024-53)

ROTINA DE LIMPEZA A SER ADOTADANA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A contratada deve observar as diferenciações entre os métodos, técnicas e etapas a serem
seguidas em cada tipo de limpeza, conforme a demanda a ser atendida:

1.1. LIMPEZA CONCORRENTE

1.1.1. Trata-se da limpeza realizada diariamente de forma a manter/conservar os
ambientes isentos de sujidade e risco de contaminação.

1.1.2. Equipamentos utilizados:
1.1.2.1. Carro funcional de limpeza completo, baldes, panos e sacos de lixo

padronizados, mops e esfregões, produtos de limpeza, EPI's, produtos de reposição e outros
que julgar necessários.

1.1.3. Método:
1.1.3.1. Limpeza úmida para todas as superfícies, utilizando baldes de cores diferentes

para solução detergente e para água limpa.
1.1.3.2. Limpeza molhada para banheiro.
1.1.3.3. Desinfecção na presença de matéria orgânica.
1.1.4. Técnica:
1.1.4.1. Iniciar sempre da área mais limpa para a mais suja.
1.1.4.2. Utilizar movimento único de limpeza.
1.1.5. Execução:
1.1.5.1. Diariamente ou sempre que houver necessidade;
1.1.5.2. Reunir todo material necessário em carrinho de limpeza;
1.1.5.3. Colocar o carrinho ao lado da porta de entrada do ambiente, sempre do lado

de fora;
,

1.1.5.4. Colocar os EPI's necessários para realização da limpeza;
1.1.5.5. Efetuar, quando necessária, a desinfecção do local, mediante remoção da

matéria orgânica exposta, conforme normas vigentes. Após a devida desinfecção, as luvas
deverão ser trocadas para execução das demais etapas;

1.1.5.6. Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los no
saco “hamper” do carrinho de limpeza e efetuara troca de luvas;

1.1.5.7. Realizar a remoção das imigalhas, papéis, cabelos e outros;
1.1.5.8. Limpar com água e sabão e desinfecção com álcool 70% os bebedouros,

A
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telefones e equipamentos similares;

enxaguar;
1.1.5.10. Procederà limpeza do piso com solução detergente;
1.1.5.11. Realizar a limpeza do banheiro, iniciando pela pia, box, vaso sanitário e, por

fim, o piso;
1.1.5.12. Desprezar o conteúdo dos baldes no local indicado, procedendo à

higienização dos mesmos;
1.1.5.13. Proceder à higienização do recipiente de lixo com solução detergente, em

local específico;
1.1.5.14. Retirar as luvas e lavar as mãos;
1.1.5.15. Repor os sacos de lixo;
1.1.5.16. Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel

higiênico, fornecidos pela contratada).
1.1.6. Semanalmente ou sempre que houver necessidade:
1.1.6.1. Limpar osfiltros dos aparelhos de ar-condicionado e dos ventiladores;
1.1.6.2. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool;
1.1.6.3. Limpare polir metais tais como: válvulas, registros, sifões, fechaduras e etc;
1.1.6.4. Limpar interruptores, pontos-de luz e lâmpadas;
1.1.6.5. Limpar as geladeiras (partes interna e externa) em uso nos setores do

PMGU;
1.1.6.6. Remover os móveis, armários e arquivos para a limpeza completa daspartes

externas, recolocando-os nas posições originais.
1.1.7. Mensalmente ou sempre que houver necessidade
1.1.7.1. Limpar com água e sabão os vidros e vidraças (partes interna e externa);
1.1.7.2. Limpar com águae sabão tetos, paredes, marquisese toldos;
1.1.7.3. Limpar as luminárias e placas de comunicação visual.

1.2. LIMPEZA TERMINAL o
1.2.1. Trata-se do processo de limpeza e/ou desinfecção de toda a área hospitalar,

incluindo todas as superfícies, mobiliários. e equipamentos, com a finalidade de remover a
sujidade e diminuir a contaminação ambiental, abastecendo as unidades com material de
higiene. Será realizada sempre que se fizer necessária

1.3. EQUIPAMENTOS
1.3.1. Carro funcional completo com baldes, panos e sacos de lixo padronizados, mops e

esfregões, produtos de limpeza, EPIs, produtos de reposição e outros que julgar necessários.
1.3.2. Método:
1.3.2.1. Limpeza úmida para todas as superfícies, utilizando baldes de cores

diferentes para solução detergente e para água limpa.
1.3.2.2. Limpeza molhada para banheiro.
1.3.2.3. Desinfecção na presença de matéria orgânica.
1.3.3. Técnica: o
1.3.3.1. Iniciar sempre da área mais limpa para a mais suja.
1.3.3.2. Utilizar movimento único de limpeza.
1.3.4. Execução:
1.3.4.1. reunir todo material necessário em carrinho de limpeza;
1.3.4.2. colocar os EPI's necessários para a realização da limpeza;
1.3.4.3. efetuar, quando necessária, a desinfecção do local, mediante remoção da
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matéria orgânica exposta, conforme normas vigentes. Após a devida desinfecção
deverão ser trocadas para execução das deimais etapas;

1.3.4.4. recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depod
saco “hamper”do carrinho de limpeza;

1.3.4.5. iniciar a limpeza interna e externa do mobiliário da unidade com solução
detergente para remoção da sujidade; proceder ao enxague e após executar a limpeza do
teto, luminárias, janela, paredes/divisórias, grades de ar condicionado e/ou exaustor,
portas/visores, maçanetas, interruptores e outras superfícies;

1.3.4.6. proceder à lavagem do piso com solução detergente, preferencialmente com
máquinas; realizar a lavagem do banheiro, limpeza do teto, paredes, pia (inclusive torneiras),
box, vaso sanitário e, por fim,o piso;

1.3.4.7. desprezar o conteúdo dos baldes no local indicado pela contratante,
procedendo à higienização dos mesmos;

1.3.4.8. proceder à higienização do recipiente de lixo com solução detergente, em local
específico;

1.3.4.9, retirar as luvas e lavar as mãos;
1.3.4.10. repor os sacosde lixo nos respectivos recipientes limpos;
1.3.4.11. repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papelhigiênico

fornecidos pela contratada).

1.4, TIPOS DE LIMPEZA E FREQUÊNCIAS DE EXECUÇÃO

1.4.1. A periodicidade e a frequência de limpeza concorrente nos ambientes específicos
serão determinadas pelo responsável da higienização de cada unidade de assistência à saúde,
em conjunto com a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar.

1.4.2. Além das atividades descritas neste Termo de Referência, a empresa contratada
deverá atender às particularidades de cada setor. Assim, encontram-se relacionados exemplos
de periodicidade e frequência de limpeza concorrente e terminal dos principais ambientes
médicos hospitalares. Desta forma, o responsável técnico da contratada deverá organizar uma
planilha de rotina de limpeza em conjunto com cada chefe de setor. A planilha deverá
permanecer fixada no setor, conforme exemplo a seguir:

ROTINA DE LIMPEZA TÉCNICA — ENFERMARIA

“| -. Terça-Feira =: | Quarta-Feira. |

-Quin a-Feira
1) Limpeza Diária

2) Limpeza daspare-
des, interruptores e
pontos de luz.
3) Limpeza das Per-
sianas

1) Limpeza Diária

2) Limpeza dos
Armá-rios (interno
eexterno)
3) Limpeza dos
espe-lhos

4) Limpar e polir
me-tais.

1) Limpeza Diária

2) Limpeza dos
filtros de Ar
condi-cionado
3) Limpeza dos
ventiladores

1) Limpeza Diária

2) Limpeza das
ja-nelas e portas.
3) Descongelar e
limpar geladeiras

1) Limpeza Diária

ÁREAS INTERNAS COM ESPAÇOS LIVRES
A Limpeza nas áreas internas com espaços livres serão realizadas conforme abaixo

descritas. Consideram-se como áreas interias com espaços livres: saguão, hall, salão,
corredores e rampas:



Periodicidade Tarefas a Realizar |
Lane SE

- Manteros cestos isentos de resíduos, acondicionando-os em local in sd
pela contratante; db Infar

- Remover o pó dos peitorais, caixilhos das janelas, bem como dos bancos,
cadeiras, demais móveisexistentes, telefones, extintores de incêndio etc.;

Diária - Remover os resíduos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os
para o local indicado pelacontratante;
- Remover manchas, passar pano úmido e polir os pisos;Limpar/remover o pó
de capachose tapetes;
- Executar demais servigos considerados necessários à frequência diária.
- Limpar portas e janelas com produto a dequado;
- Limpar as forrações de couro e plástico em assentos e poltronas com produto
adequado;

- Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros,
Semanal sifões, fechaduras, etc., com produto adequado;

- Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral;
- Limpar externamente condicionadores de are os filtros com produto
adequado;

a
- Executar demais serviços considerados necessários a frequência semanal.
- Limpar todososvidros (parte interna) com produto adequado;Quinzenal
- Executar demais serviços considerados necessários a frequência quinzenal.

Periodicidade Tarefas a Realizar

- Limpar/remover manchasde forros, paredes/divisórias e rodapés;
- Remover o pó de cortinas £ persianas, com equipamentos e materiais
adequados; ni

Mensal
- Limpar todos osvidros (parte externa) com produto adequado;
- Executar demais serviços considerados necessários a frequência mensal.

- Limpar todasas luminárias por dentro e por fora;
Trimestral |- Limpar persianas com predutos, equipamentose acessórios adequados;

- Executar demais serviços considerados necessários a frequência trimestral.

ENFERMARIA
FREQUÊNCIAAMBIENTE/SUPERFÍCIE/

LIMPEZA CONCORRENTE LIMPEZA TERMINAL
1 vez ao dia e sempre queFace externa neces-sário pe

Face interna e Quinzenal, na saída do
externa o paciente

BALCÃO E BANCADAS
1 vez ao dia e sempre que Quinzenal, na saída do Oynecessário paciente
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o LicltaayoMACAS Sempre que nefgssário ,|4
MOBILIÁRIOS SEM PACIENTES Na saída do pad;

MOBILIÁRIOS COM PACIENTE
1 vez ao dia e sempre que
neces-sário

Quinzenal

LUMINÁRIA E SIMILARES Quinzenal, na saída do

paciente

Face interna
Quinzenal, na saída do

paciente e sempre que
necessário

Face externa Mensal

PAREDES/ DIVISÓRIAS, TETO E Sempre que necessário Quinzenal, na saída do
PORTAS/VISORES paciente

di s r e uinzenal, na saída doPISOS EM GERAL
2 vhzes ao dia e sempre que|Quinz
necessário paciente

BANHEIROS (PISOS, ÁREA DE

BANHO, VASOS, PIAS,
TORNEIRASE ACESSÓ-RIOS)

2 vezes aq dia e sempre que

Espeano
Quinzenal, na saída do

paciente

CAMA Na saída do paciente e
sempre que necessário

LABORATÓRIO

AMBIENTE/ SUPERFÍCIE FREQUÊNCIA
LIMPEZA CONCORRENTE LIMPEZA TERMINAL

Face externa
ARMÁRIOS

1 vez ao dia e sempre que
necessário

Face interna e
externa

Mensal e sempre que
necessário

BALCÃO E BANCADAS
1 vez ao dia e sempre que Diária

MOBILIÁRIOS (CADEIRAS,
MESAS)

necessário

1 vez ao dia e sempre
que necessário

LUMINÁRIA E SIMILARES Mensal e sempre que
necessário

FARMÁCIA E SAME

AMBIENTE / SUPERFÍCIE FREQUÊNCIA

LIMPEZA CONCORRENTE LIMPEZA TERMINAL

JANELAS
Face interna Semanal e sempre que

necessário
Face externa Mensal

PAREDES/ DIVISÓRIAS, TETO E
Sempre que necessário

Semanal e sempre que

necessário

PORTAS/ VISORES necessário

PISOS EM GERAL
1 vez ao dia e sempre que |nalnecessario

RMRIO 1 vez ao dia e sempre que||

e
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Semanal, sempre que
necessário

LEIRAS
BALCÃO, BANCADAS E PRATE- 1 vez: ap dia e sempre que

necessário
Mensal e semprêaque

À
necessário

LUMINÁRIA E SIMILARES Mensal e'sempre que
necessário

Face interna
f f

Mensal e sempre queJANELAS Face o -
necessario

externa
.

PAREDES/ DIVISÓRIAS, TETO E
Serenre ue nevesciria .PORTAS/VISORES preq

2 di empre que
PISOS EM GERAL veses 80 Old 8 Sempre q

.necessário

FISIOTERAPIA, CONSULTÓRIOS E ODONTOLÓGICOS

AMBIENTE / SUPERFÍCIE
FREQUÊNCIA

LIMPEZA CONCORRENTE LIMPEZA TERMINAL

Face externa
1 vez ab dia e sempre que

; ssár ]

NRMÁBIOS
necessário

Face interna e
.

Mensal e sempre que
externa necessário

BALCÃO E BANCADAS
1 vez no dia E'sempreque Diária
necessário

MOBILIÁRIOS (CADEIRAS, ME-
SAS)

1 vez ao dia e sempre
que necessário

LUMINÁRIAE SIMILARES Mensal e sempre que
necessário

Face interna Semanal e sempre que
JANELAS necessário

Face externa|Mensal e sempre que necessárioPAREDES/ DIVISÓRIAS, TETO E
sempre NE rRsssaáis Semanal e sempre que

PORTAS/ VISORES pre necessário

PISOS EM GERAL
à ver, 0" dia € sempre Quo|comanal
necessário

MATERIAIS E Após cada atendimento (sessão de
EQUIPAMEN-|Parte externa fisioterapia) e sempre que -
TOS necessário.

ABRIGO DE RESÍDUOS

Abrigo deResíduo segunda- terça-feira|quarta-feira|quinta-feira|sexta-feira
feira

Infectante/Químico X X X

Comum X X



2. MÉTODOSE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA DE SUPERFÍCIES
2.1. TIPOS DE LIMPEZA

remoção da sujidade, podendo ser por processo manual ou mecânico.
2.1.1.1. Limpeza com Jatos de Vapor de Água: trata-se de alternativa de inovação

tecnológica por meio de limpeza resta com equipamento com jatos de vapor d'água,
saturada sob pressão, sendo destinada redominantemente para a limpeza terminal. Sua
utilização será precedida de avaliação, pela contratante, das vantagense desvantagens.

2.1.2. Limpeza Molhada: consiste na utilização de água abundante, como elemento
principal da remoção da sujidade, podendo ser manual ou mecânica, destinada principalmente
para a limpeza terminal.

2.1.3. Limpeza Seca: Consiste na retirada de sujidade, pó ou poeira sem a utilização de
água. A limpeza com vassouras é recomendável somente em áreas externas.

2.2. TÉCNICAS DE LIMPEZA

2.2.1. TÉCNICA DE LIMPEZA DE PISO
2.2.1.1. Recolher todos os resíduos encontrados, em saco plástico branco,

cuidadosamente; com a menor agitação possível.
2.2.1.2. Retirar o lixo devidamente ensacado, lavar as cestas de lixo e substituir os

sacos plásticos.
|

2.2.1.3. Molharo local a ser aaa com água e sabão.2.2.1.4. Removera solução suja do rodo.
2.2.1.5. Repetir a operação se necessário.
2.2.1.6. Passar o rodo com pano úmido embebido em água limpa, para enxaguar o

chão.
2.2.1.7. Passar pano seco envolvido num rodo para secar bem o chão.
2.2.1.8. Utilizar baldes distintos para o sabão e para enxágue do piso.
2.2.1.9..Limpar e guardar o equipamento.
2.2.1.10. Os corredores bem como as escadas deverão ser divididos em dois lados

direito e esquerdo, com fita zebrada, e sinalizados com placas de CUIDADO CHÃO MOLHADO
para evitar acidentes.

2.2.1.11. Não deverá ser utilizada água em excesso, principalmente nos rodapés e
móveis apoiados sobre o piso para evitar danos patrimoniais.

2.2.1.12. Na falta da máquina, proceder à limpeza dos pisos com fricção.
2.2.2. LIMPEZA DE PAREDESE TETO
2.2.2.1. Limpar primeiro o tetp. g depois a parede com movimentos de cima para

baixo.

2.2.2.2. Passar o vassourão no teto para retirada da sujeira.
2.2.2.3. Passar um espanador nã parede para retirar a poeira e a sujeira e caso

necessário passar um pano umido para retirada do mofo.
2.2.2.4. Recolher, limpar e guardar o material usado.
2.2.3. LIMPEZA DE PIAS
2.2.3.1. Levar o material de limpeza para junto das pias.
2.2.3.2. Retirar detritos da abertura do esgoto, usando um gancho.
2.2.3.3. Molhar um pano e torcer.
2.2.3.4. Espalhar desinfetante (hipoclorito de sódio) sobre a superfície e esfregar,

lavando a pia por dentro e por fora.
2.2.3.5. Lavar as torneiras e ençanamento sob o lavatório.



2.2.3.6. Enxaguar a superfície e secar com um pano seco.
2.2.3.7. Lustrar o metal com pano seco.
2.2.3.8. Recolher, limpar e guardar o material usado.

2.2.4. LIMPEZA DOS VASOS SANITÁRIOS

2.2.4.1. Preparar o equipamento necessário: pano, escovas de plástico, baldes,
sabão, desinfetantes, luvas de borracha.

2.2.4.2. Encher um balde com água limpa e outro com solução de água e sabão.
2.2.4.3. Levantar o assento.
2.2.4.4. Dar a descarga.
2.2.4.5. Lavar o exterior do vaso, o assento de ambos os lados, dobradiças e partes

próximas do chão.
2.2.4.6. Esfregaro interior do vaso'com a escova, inclusive a área sobre a borda.
2.2.4.7. Enxaguar com água limpa, secar com pano limpo o exterior do vaso, assento e

dobradiça.
2.2.4.8. Dar nova descarga.
2.2.4.9. Passar pano com solução de hipoclorito de sódio sobre o assento e a tampado

vaso.
2.2.4.10. Recolher, limpar e guardar o material.

2.2.5. LIMPEZA DE AR CONDICIONADO
2.2.5.1, Retirar os filtros.
2.2.5.2. Lavar os filtros com água e sabão.
2.2.5.3. Enxaguar em água corrênte.
2.2.5.4. Retirar o excesso de água e colocar para secar.
2.2.5.5. Limpar com pano úmido o aparelho
2.2.6.LIMPEZA DE LUMINÁRIAS
2.2.6.1. Desligar a corrente elétrica.
2.2.6.2. Remover a poeira da lâmpada e da luminária com pano úmido.
2.2.6.3. Secar bem a luminária e a lâmpada.

2.2.7. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA
2.2.7.1. Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a práticada

boa técnica e normas estabelecidas pela legislação vigente no que concerne ao controle de
infecção hospitalar;

2.2.7.2. Habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos
destinadosà limpeza das áreas critica, semicrítica e não crítica;

2.2.7.3. Identificar e/ou sinalizar corredores e áreas de grande circulação, duranteo
processo de limpeza, dividindo a área em local de livre trânsito e local impedido;

2.2.7.4. Não utilizar anéis, pulseiras e demais adornos durante o desempenho das
atividades de trabalho;Lavar as mãos antes e após cada procedimento, inclusive, quando
realizados com a utilização de luvas;

.

2.2.7.5. Realizar a desinfecção de matéria orgânica extravasada em qualquer área do
hospital antes dos procedimentos de limpeza;

2.2.7.6. Cumprir o princípio de assepsia, iniciando a limpeza do local menos
sujo/contaminado para o mais sujo/contaminado, de cima para baixo em movimentoúnico, do
fundo para a frente e de dentro para fora;

2.2.7.7. Realizar a coleta do lixo pelo menos três vezes ao dia, ou quando o conteúdo
ocupar 2/3 do volume total. O lixo deverá ser transportado em carro próprio, fechado, com
tampa, lavável, com cantos arredondados e sem emendas na sua estrutura;

2.2.7.8. Usar luvas, panos e baldes de cores padronizadas para cada procedimento;
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2.2.7.9. Usar técnica de gois baldes, sendo um com água
detergente/desinfetante, e outro com água para o enxágue;

diariamente.
2.2.7.11. Utilizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam garantia

de qualidade, série NBR-9000 da ABNT ou substitutivo, bem como atenderos requisitos básicos
estabelecidos pela legislação vigente e submetidos a previa apreciação e aprovação pela
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;

2.2.7.12. Disponibilizar germicidas que possuam Certificado de Registro no Ministério
da Saúde, contendo as características básicas go produto aprovado e Laudos específicos.

Maceió, AL, 28 de junho de 2024

Equipe de planejamento

2º Ten

Equipe fe planejamento



EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE -102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO B AO TERMODE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº 131/2024
(Processo Administrativo NUP: 64106.006754/2024-53)

RELAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOCONTRATO

Materiais de consumo de primeira qualidade para higiene e limpeza a serem fornecidos:

Álcool gel (Galão5litros) Unidade 2

Desinfetante líquido aromatizado (Galão 5 litros) Unidade 4

3 Detergente líquido neutro para limpeza de pisos em geral Unidade 2(Galão 5 litros)

Hipoclorito de sódio 1%, compostos quaternários de
4 amônio, ácido peracético, peróxido de hidrogenio|Unidade 4

acelerado, BIGUANIDA POLIMÉRICA (PHMB) (Galão5litros)
5|Álcool liquido a 70% p/uso hospitalar- Litro 10

6 Lustra móveis. (Embalagem Plástica de 250 ml) Unidade 4

3
Pano “alvejado para limpeza (Uso Geral) em malha de

Unidade 5algodão

8 Flanela vermelha 60X36 cm para limpeza geral Unidade 5

9 Saco Plástico PRETO (Polietileno) 30 litros (pacote com 15
Unidade 5unidades)

10 Saco Plástico PRETO (Polietileno) 50 litros (pacote com 15
Unidade 5unidades)

1 saco Plástico PRETO (Polietileno) 100 litros (pacote com 10 Unidade 5
unidades)

12 Saco Plástico BRANCO (uso hospitalar/lixo infectante) 100 Unidade 5litros, (pacote com 10 unidades)

13 Esponja dupla face para limpeza. Unidade 6

14|Pedra desinfetante para sanitário Unidade 6

15 Limpadorde vidros desembaçante 500 ml Unidade 4

L
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||
Limpador Desingordurante Multiuso 500 ml Unidade

17 Papel Higiênico folha dupla (Pacote com 12 unidades) Unidade

18|Copos descartáveis 180m!l (Pacote 100 unidades) Unidade
19|Papel Toalha 1250 folhas Unidade

20|Limpador Limpeza pesada para pisos (Galão 5 litros) Unidade 2

É

Sabonete Líquido (Galão5litros) Unidade

Sabão em pó — Lava roupas (Caixa 1 kg Unidade

Unidade 21 Balde de plástico, capacidade 20 litros, cor azul

2 Escova sanitária Unidade

Observações:

1. As quantidades dos materiais de limpeza a serem fornecidas mensalmente, são citadas
para efeito de cumprimento do edital, adendo, portanto, variar para mais ou para menos.

2. Os materiais de limpeza a serem utilizados para a execução do objeto, deverão ser de 12
qualidade e devidamente aprovados pela CCIH. Em caso de não aceitação dos mesmos, eles
deverão ser substituídos por outros de marcas ou modelos similares.

3. Não será permitido, sob pena de rescisão de Contrato, o uso de produtos altamente
tóxicos (por exemplo: brometo de metila), nas áreas de “Higiene e Limpeza de Prédios”,
segundoa classificaçãodo Ministério da Saúde.

4. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modoa evitardanos à rede elétrica.

5. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços
devidamente limpos e higienizados, em perfeitas condições de uso, e em casos de danos,
substituílos em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.

7. Especificações dos Materiais de Higiene e Limpeza:
Os licitantes deverão, por ocasião da formulação de suas propostas, considerar as

seguintes especificações de materiais.

7.1. Sacos Plásticos: '
7.1.1. Tipo branco leitoso, espessura padronizada pela ABNT (saco lixo tipo Il da NBR

9120, 9190, 9191, 9195, 13055, 13056 e 7500, observando-se o disposto no item 4.8 da NBR
9191 — devem constar em saco individualmente, a identificação do fabricante e o símbolo da
substância infectante, posicionando a um terço da altura de baixo).

7.1.2. Saco resistente à ruptura e vazamento, impermeável baseado na NBR 9191-
ABNMT. ,

7.1.3. Para os resíduos infectados usarão de cor branco leitoso, para os de resíduos
comum,cor azul, transparentes para os recicláveis e pretos para os resíduos orgânicos.

7.1.4. O fabricante do saco deverá deter o registro no órgão de Vigilância Sanitária
competente do Ministério da Saúde, conforme Lei 6360/76, regulamentada pelo Decreto Ny

W



Federal no 79.094/77 e, ainda, possuir comprovante de registro ou certificado de à
produto. '

7.2. Papel higiênico tipo rolo:
7.2.1. Papel Higiênico 10cm de largura x 300 metros de comprimento.
7.2.2. Unidade: Rolo.

7.2.3. Tipo do produto: folha dupla, macio. Marca referência: NEVE ou similarç
7.2.4. Apresentação: embalagemctom 12 rolos.
7.2.5. Tipo de embalagem: saco de polietileno leitoso, com 90 micras de espessura, em

duas cores, indicando a apresentação do produto, de acordo com as especificações do InMetro
em relação à largura e comprimento e CNB) e marca do fabricante.

7.2.6. Dimensões do produto acabado: metragem do rolo: 300 metros, largura da
bobina: 10 centímetros, diâmetro da bobina: 25cm, tubete: 5,5cm de diâmetro.

7.2.7. Característica do papel: elaborado com 100% de fibras naturais (fibras
celulósicas), sem: fragrância, impureza e furos, Cor: branca com 80 a 100% de alvura, Alta
absorção e resistência à umidade.

7.3. Papel toalha interfolhado:
7.3.1. Descrição: Papel toalha americana interfolhado.
7.3.2. Unidade: Pacote.
7.3.3. Tipo do produto: Papel toalha gofrado, interfolhado para dispenser.
7.3.4. Apresentação: embalagem em pacotes com 250 folhas.
7.3.5. Tipo de embalagem: fardos com 1.250 folhas, dispostas em 5 pacotes de 250

folhas cada, sendo em papel Kraft resistente. Indicando a apresentação do produto, de acordo
com as especificações do InMetro em relação à largura e comprimento e CNPJ e marca do
fabricante.

7.3.6. Dimensões do produto acabado: 23cm de largura, 27cm de comprimento, não
podendo ter variação superior a 5%.

7.3.7. Característica do papel: Gramatura da folha 36 a 42 gramas/m?.
7.3.8. Tipo de folha - simples am 3 dóbras em forma Z e 01 dobra na ponta para

segurar o papel.
ph

7.3.9. Registro no Ministério: isento.
7.3.10. Composição do papel: elaborado com 100% de fibras naturais (fibra

celulósica), semfragrância, impureza e furos;
7.3.11. Cor: branca com 80 a 100% de alvura;
7.3.12. Absorção: máxima de 70 segundos, com resistência a umidade.

Maceió, AL, 13 de outubro de 2022

Cap PTTC

Equipa fe planejamento
ti

- 2º Ten
Equipe de planejamento



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉREITO BRASILEIRO
CMNE-102BDA INF MIZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

t

ANEXO C AO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº 131/2024
(Processo Administrativo NUP 64106.006754/2024-53)

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOSE UTENSÍ LIOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOCONTRATO
Ee

TABELA |

Materiais, utensílios, acessórios e equipamentos de primeira qualidade, para os serviços de
limpezaa serem fornecidos pela empresa contratada, novos, substituindo-os a cada seis meses
e/ou sempre que necessário, e suas especificações:

Mop Umido (refil do escovão do sistema de dois
1 baldescapacidade sujo/limpo com 'espremedor do um 01

carrinho) áreas hospitalares.

Mop Seco (refil do escovão do sistema de dois
2 baldes capacidade sujo/limpo com espremedor do um 01

carrinho) para áreas hospitajares.

Balde, material polipropileno, capacidade 14 |, cor3 - um 01azul.

Balde, material polipropileno, capacidade 14 |, cor4 potiprop pa
um 01vermelha.

Cabo, material alumínio, comprimento 1,40m,5
os si Z sá um 01

aplicação MOP úmido.

Cabo, material alumínio, comprimento 1,40m,6 com um - 01
aplicação MOP seco.

7
Pulverizador: frasco puverizador, material plástico,

pr qutilizadopara acondicionar soluções químicas.

Placa de sinalização para piso 'molhado. Placa
sinalizadora vertical de material plástico resistente8 um 02de com amarela, com sinalização “cuidado, piso
molhado) “o (M



Rodo: estrutura de aço galvanizado, resistente à

9
corrosão. Lâmina de borracha substituível que se

umacomoda às irregularidades do piso. Resiste à

óleos, e altas temperaturas. Cabo de 35 a 50cm.

10 Vassoura para vaso sanitário com suporte. um 02

11 Vassoura para vasculhar teto. Com cabo alongável. um 01

12 Vassoura de nylon. Para limpeza de banheiros. um 02

13 Refil para Mop seco. : um 01
dá Em

14 Refil para Mop úmido. um 01

Escova: escova de base arredondada e cerdas de
nylon especialmente utilizada para limpeza de

15 : E. . à um 02
pias outras superfícies com incrustações de
sujidade. “o

16 Vassoura de pelo para limpeza de pisos um 03

Kit para limpeza de vidros. Profissional para
17 limpeza de vidros em diversos modelos com ou um 01

sem capa protetora.

18 Pá de Lixo articulada Ru um 01

Flanelas, panos e compressas para limpeza a19
devida de superfícies um 10

TABELA!

Aspirador de pó e água. Capacidade mínima 80
litros. Voltagem 220v

, um 01

Carro funcional de limpeza completo (área para
2 carregamento de lixo, produtos de limpeza em um 01

geral e compartimento com MOP)

3 Mangueira de 50m um 01

4 Escada de alumínio 9 degraus, um 01

5 Escada de alumínio 5 degraus
|

um 01

6 Extensão elétrica com 30m um 01

Observações:
1. A quantidade dos materiais, utensílios e acessórios será reavaliada de acordo com a

necessidade do Posto Médico de Guarnição de Maceió, e sua reposição deverá ser efetuada
sempre que danificados e no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. O fornecimento
deverá ser de acordo com a necessidade. M

Cy



2. As quantidades dos materiais ge limpeza a serem fornecidas mensalni
citadas para efeito de cumprimento do,Aglital, podendo, portanto, variar para makã
menos.

; qeu 5 o
SO Infanta?

3. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de mod o
evitar danos à rede elétrica.

4. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços
devidamente limpos e higienizados, em perfejtas condições de uso, e em casos de danos,
substituí-los em no máximo24 (vinte e quatro) horas.

Maceió, AL, 28de junho de 2024

Cap PTTC

Equipe de planejamento

2º Ten



EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO TR ALINHADO COM PCAE PDLS

Pregão Eletrônico 131/2024

e

ts
Em conformidade com as disposições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa ME

nº 81/2022, certifico que o Termo de Referência (TR) elaborado para os processos deste órgão está
integralmente alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, bem como em conformidade com outros instrumentos de planejamento da
Administração.

O TR foi concebido considerando as diretrizes e metas estabelecidas no Plano de
Contratações Anual, garantindo que as aquisições planejadas estejam em total consonância com as
necessidades e objetivos estratégicos delineados para o período em questão.

Adicionalmente, o TR foi elaborado levando em conta osprincípios e diretrizes definidos
no Plano Diretor de Logística Sustentável, visando à promoção da sustentabilidade em todas as
fases do processo de contratação, desde a seleção dos fornecedores até a execução dos serviços ou
entrega dos produtos.

2

tea

Destaco que durante o desenvolvimento do TR, foram considerados outros instrumentos
de planejamento da Administração pertinentes, garantindo a coesãoe a integralidade das ações e
diretrizes administrativas em todos os processos licitatórios conduzidos por este órgão.

Maceió-AL, 18 de julho de 2024.

Ordenadof de Despesas do 59º BIMtz &



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-4102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO TR DIGITAL

Pregão Eletrônico 131/2024

Pa
Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa ME 81/2022, certifico que os

Termos de Referência (TR) relacionados aos processos deste órgão foram elaborados utilizando o
Sistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.

O Sistema TR Digital foi adotado de acordo com os procedimentos determinados no
manual técnico operacional divulgado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

Destaco quea utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronizaçãoea eficiência
na elaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em vigor. Todas as
diretrizes e exigências estabelecidas na referida Instrução Normativa foram estritamente
observadas durante o processo de elaboração dos TR.

Maceió-AL,-18 de julho de 2024.

Ordenagéór de Despesas do 59º BIMtz



TESES
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Pregão eletrônico 131/2024
(Processo nº 64106.006754/2024-53)

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo incisoVI,
do Art. 12, da Lei 14.13321.

2. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança
dos processos administrativos.

3. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os
processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos

tecnológicos indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia
comprometer a proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais,
colocando em risco a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às
exigências estabelecidas.

Maceió-AL, 18 de julho de 2024.

Wo
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz Gh-
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DEEDITAL DE LICITAÇÃO
Lei nº 14.133,-de 1º de abril de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 131/2024

Torna-se público que a União, por meio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado na Avenida Fernandes
Lima, 1970, Pitanguinha, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. Do objeto

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de de limpeza e conservação das áreas
médico-hospitalares e comuns do Posto Médico de Guarnição de Maceió, do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. .

..
1.2. A licitação será realizada em único item.

«o
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2. Do registro de preços

2.1. Não se aplica

3. Da participaçãona licitação
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAFe no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.
br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e sgus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir à exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ouà alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 20086.

3.5.1. A obtenção do benefício a quese refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bensa ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em link
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas oy coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidadelicitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133,de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.13. A vedação de quetrata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica. MM

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação s4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
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encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os docuhg
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.
deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições gontidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da
Constituição;

4.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisosIII
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de quetrata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

na Ma
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:
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4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabeles
o intervalo de quetrata o subitem acima.

4.11, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá aolicitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

d. Do preenchimento da proposta

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.valor unitário mensal e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada,devendo respeitar o quantitativo solicitado na contratação;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

e3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
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do regime detributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Casoocritério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçãodo desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas basese vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO.

5.11, Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis
sistema.

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente. ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença-em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores âquela possam
ofertar um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, O licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. a6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores âquela, em Bea
licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenaráe divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor
lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, nosítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. (A
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úlíima o
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco
controlados pelo sistema, contados após a comynicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demiate fsiames microempresa

e empresa de pequeno porte que se
?

; . a“! a 268 Eisencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
den 0), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
4

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1,1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.21.1,2. avaliação do desempenho contratual préyio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de prpgrama de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle. '

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em queeste se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e na ppsenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente Aproposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processorats Ê

licitatório. .

A
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 9 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



'
en

UASG 160004 Edisak

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) hor
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 3
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste E
apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro jniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133
/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio majoritário,
por força da vedação de quetrata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve frgude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3
/2018, art. 29, 829).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente
ciapoificado em primeiro lugar

tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs,o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará Aa proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguinte
dissídios ou convenções coletivas de trabalho nq cáleulo do valor estimado pela Administração:

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes,
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções
coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1.contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquey. outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Adpninistração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove: i

7.9.1.1.queo custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço mari, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação dovalor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valór orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últimoe o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. A7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
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Adininisiração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentese,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração
do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, noprazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove queeste é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanarerros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Naciônal, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presençaserá facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados pormeio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante QBserá recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.
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8. Da fase da habilitação
SD Infantaf

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde queo registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133
2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma dalei (art. 63, I, da Lei nº 14.133
2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa” com' deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia. =
8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado pelo e-mail licitacao59bimtz() gmail.com, de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros licitantes.
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peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Siçaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprpvação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, prt. 4º, 81º,e art. 6º, 849).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018,art.
7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceger a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, observadoo disposto no $ 1º do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução
Normativa SEGESnº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 84º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que Anão alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.
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8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lic
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de quetrata o subitem anteri

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequen
somente será exigida para efeito de contratação, é não cômo condição para participação na licitação (art. 4º
Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9.1. Não se aplica

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Não se aplica.

11. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a Oqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

df11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 15 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão cqm vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico (www.gov.bricompras) e no (ymw.59bimtz.eb.mil.br).

12. Das infrações administrativas e sanções

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
s .. s í

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar 0 contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação o
12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: ft
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade comalei;12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, &

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminalia
12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para lititar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Naaplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometiga.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ouaata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4º da IN
SEGES/MEn.º 73, de 2022.
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante H o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar deipailporre e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da jntimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão Resonília, que, se não

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste eglital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido. de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnaçãoe o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
e-mail licitacao.59bimtzQ gmail.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

A: me Z13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. Ur
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)e endereço eletrônico www.59bimtz.eb.mil.br.
14.11. Integram este Edital, para todosos fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.1. Anexo A do Termo de Referência

14.11.1.1. Anexo B do Termo de Referência

14.11.1.1. Anexo C do Termo de Referência

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato

14.11,.3. ANEXOIII - Termo de conciliação
14.11.4. ANEXO IV - Planilha de custos

14.11.5. ANEXOV - Instrumento de Medição de Resultado

14.11.6. ANEXO VI - Autorização de pagamento dedireito

14.11.7. ANEXO VII - Termo devistoria

14.11.8. ANEXO VIII - Declaração de contratos firmados

Maceió, 18 de julho de 2024

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Ordeyfador de Jespesas do 59º BIMtz

Membro da comissão de contratação

Membro da comissão de contratação
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Contrato 24/2024

Informações Básicas

Número do
. :UASG Editado por Atualizado emartefato

24/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 18/07/2024 12:19

MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Cat . Número da Processoa ia
m- am ;egor

Contratação Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço

641066754202453continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E A
EMPRESA

A União, por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, Nº 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió/AL, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00 e UG secundária no CNPJ sob o nº 09.571.854/0002-83, neste
ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas,NE. nomeado(a)
pelo Boletim Interno nº 38, de 24/02/2023, portador da Carteira de Identidade nºHR,inscrito no CPF sob o nºO doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

, Inscrito(a) no CNPJ sob o nº , sediado na
Cidade de

+ estado , na ,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por - MA
, CPF: "» tendo em vista o que consta no Processo nº
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1. Cláusula primeira - do objeto

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza e conservação das
áreas médico - hospitalares do Posto Médica da Guarnição de Maceió/59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER|UNIDADE |QUANTIDADE ESTIMADO VALOR ESTIMADO E

DE MENSAL (UNITÁRIO) ESTIMADO (ANUAL)
MEDIDA (MENSAL)

R$ 6.222,32 |R$ 12.444,64 R$
1 Área Médico- 25194 Und 2

149.335,68
Hospitalar — [Servente
Críticas e Semi-
críticas (44h
semanais)

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termode Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda- vigência e prorrogação
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato..,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

2.2. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.

a. 1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b. 1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

e. 1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

A
W
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1.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

5.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$....... (...).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

6.1. O prazo para pagamento ao contratado é demais condições a ele referentes, inclusive quanto à
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo
Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. A

4
e
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7. Cláusula sétima - repactuação dos preços contratados

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-finaNtk

HO
anta; . ttapós o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. 1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida
pelo contrato;

b. 2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1, Entende-se como última repaciuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4, A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços. (art. 135, 8 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, 8 5º, da Lei n.º
14.133/2021)

mena

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros qu resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, 88 1º e 2º,
da Lei n.º 14.133/2021)

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

A7.9. Quando a repactuação solicitada pelo gontratado se referir aos custos decorrentes do mercado,
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com
base na seguinte fórmula:

R=V(I-|9)/1º, onde: ae
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R = Valor do reajustamento procurado;

reajustada;

1º = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta; a

| = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada ppla última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado q índiçe definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o Índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado
será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, O
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura,
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá a farmulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardaro direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
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dos custos a serem repactuados. (art. 92, 8 6º, cic o art. 135, 8 6º)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação
dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos cdm base no disposto no art. 124, inciso II,

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo
aos valores pagosatítulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação dePreços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão
sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º A14.133/2021):

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;
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8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado,

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do contratado.

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

a8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.14, Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14,133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as pbrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação.por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com MA
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnicae a legislação de regência;

mam
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou e
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, dáfai
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 'decerrentes da execução do objeto, de acordo com O

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8:078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;"de dirigente do contratante ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termosdo artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ac-da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento. -

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança,higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou JM
instrumento congênere.
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, &

condição de aprendiz para os maiores de unforze anos, nem permitir a utilização do traké
menor de dezoito anos em trabalho noturno, -perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual eguívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos” variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, |, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante:

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado; -.

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

9.29. Forneceros uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale-transporte

1%
9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da contratante ; Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
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disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração a
plausibilidade e possa verificar a realizaçãodo pagamento.

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores;
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis;

9.33. Não permitir que o empregado Bege pra trabalhar em um turno preste seus serviços noturno imediatamente subsequente;

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

x9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no 8 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, 81º, |], e do art. 31,1,
todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no 8 5º-C
do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. A
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10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terteiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser miormpda no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que Venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados ngs termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses doart. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados ppssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a seralterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

My
11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

11.1. Não haverá necessidade de garantia de execução na contratação.
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12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. 1. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. 2. der causa à inexecução parcial do preto que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo;

- 3 der causa à inexecução total do contrato;
. 4. ensejar o retardamento da execução oy da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado; P

e. 5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. 6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. 8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2

o

12.2. Serão aplicadas ao contratado que -incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, séihpre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il) Declaração de inidoneidade para licitar & contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do subitem acima: deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “Cc” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta).dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

1. a. O atraso superior a 25 (vinte e cinca) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por escunpnmano ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõeoinciso | do art. 137daLein. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritãs nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de 5% a 30%
do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do
Contrato. .

JA
(6) Para infrações descritas na alínea “d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 25% do valor do
Contrato.
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(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% d

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

a. Motivos fortuitos ou de força maior.

b. Por causa motivada pela Administração

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de SA
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriggade de análise jurídica prévia (art. 160,
14.133, de 2021)

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Gadastro 'Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não insgritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual
13.1. O contrato será extinto quando vencido g prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não- continui ade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4.. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; BM
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.

AA
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caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato
por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que 0 contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilifag + Sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

13.8. Quando da extinção, o fiscal adminjstrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que pcorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que
rege a matéria (art. 121, 8 3º, |, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14,133/2021); e

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o “contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, 83º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1, nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada
a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou quedeles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiró grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - alterações

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

mM
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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14.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de term
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de j Btifi

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

es

15. Cláusula décima quinta - dotação orçamentária

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1. Gestão/Unidade:

15.2. Fonte de Recursos:

15.3. Programa de Trabalho:

15.4. Elemento de Despesa:

15.5. Plano Interno:

15.6. Nota de Empenho:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectivae liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. Cláusula décima sexta - dos casos omissos

16.1. Os casos omissos serão decididos pglo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. Cláusula décima sétima - publicação

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió para dirimir os Alitígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020. ado

rdenador de Despesas

Membro da, comissão de contratação

Membro da comissão de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO III

PREGÃO Nº 131/2024

(Processo Administrativo n.º 64106.006754/2024-53)

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL ENTRE A UNIÃOE O MINISTÉRIO PÚBLICO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar
Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 102 Região, Doutor Brasilino Santos Ramose pelo
Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Eardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo
Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional
da União - 12 Região, Doutora Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr.
Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja
ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação
pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto
próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração
Pública;

CONSIDERANDO quea legislação consolidada em.seu art. 92, comina de nulidade absoluta todos
os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971,art. 4º,
“(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não
sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em
caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma7estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente
impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra
terceirizada; 4
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio “ey



jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam
serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos
empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de
qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do
trabalho, especialmente áquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho
subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores
sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, Ille Iy da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a

administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do
fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves 44
prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 30, da
CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDOo teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 902
sessão, da OIT — Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os
Estados devem implementar políticas nos sentido de: “8.1.b Garantir que as cooperativas não
sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho ou usadas para
estabelecer relações de emprego disfarçadas, e combater pseudocooperativas que violam os
direitos dos trabalhadores velando para quea lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”.
RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a
MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de
mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor,
por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao
tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao
desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:
a) — Serviços de limpeza;
b) — Serviços de conservação;
c) - Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
d) — Serviços de recepção; E

e) - Serviços de copeiragem;
f) — Serviços de reprografia;
g) — Serviços de telefonia;
h) — Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
i) — Serviços de secretariado e secretariado executivo;
j) - Serviços de auxiliar de escritório; Ek) — Serviços de auxiliar administrativo;
|) —- Serviços de office boy (contínuo); Am)- Serviços de digitação;
n) — Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; y



licitante;
p) — Serviços de ascensorista;
q) — Serviços de enfermagem; e
r) — Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro — O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem
previsão legal.

Parágrafo Segundo — As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos
prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade
precípua seja a mera intermediação indiyj jual de trabalhadores de uma ou várias profissões
(inexistindo assim vínculo de solidariedade"entre seus associados), que não detenham qualquer
meio de produção, e cujos serviços sejam. prestados a terceiros, de forma individual (e não
coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de
esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem
ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas
de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os
serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e
sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação
as cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de
habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente
os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento
(intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer
natureza.

Parágrafo Segundo — Os editais de licitação que se destinem a contrataros serviços disciplinados
pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua
homologação, se possível transeregentdlo-as na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais,
como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada,a licitante vencedora
do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as
quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura
do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas
no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhado
(FAT).

Cláusula Quarta — A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a2
Parágrafo Primeiro — O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de
prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será

y



responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa pfvi
caput, sem prejuízo das demais cominações legais.

So Infanto?
Parágrafo Segundo — Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, à

UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante
o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta - A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas
diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e
sociedades de economia mista, a - 3 de 4 -fim de vincular todos os órgãos integrantes da
administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em
relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao
Departamento de Coordenação e Contrate das Empresas Estatais — DEST, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no
âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta — As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo
da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que 0 ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima — Os termosda presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de
sua homologação judicial.

Parágrafo único — Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o
presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava — A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em
relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes
ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de
título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

Procurador-Chefe/PRT 102 Região Procurador do Trabalho A
Procurador-Geral da União

E
>



Sub-Procuradora-Regional da União-12 Região Advogado da União
a

Testemunhas:

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho — ANAMATRA

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil — AJUFE

Presidente da Associação Nacional dos Procuradgres do Trabalho — ANP
ema.
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃOE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Com ajustes após publicação da Lei nº 13.467, de 2017

Módulo 1 - Composição da Remuneração
verá

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base

B Adicional de Periculosidade
º

C Adicional de Insalubridade
É

D Adicional Noturno
o

E Adicional de Hot Noturna Reduzida |

G Outros (especificar)
o =

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A | 13º (décimo terceiro) Salário
|

B|Férias e Adicional de Férias Total



Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
(FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A [INSS e 20,00%

B
| Salário Educação 2,50%

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) a
Cc |SAT 2,00%

|
D|SESCousSESI 1,50%

o

E|SENAI -SENAC 1,00%

F|SEBRAE 0,60%

G|INCRA o
0,20%

| H |FGTS 8,00%

r Total
I

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

| 2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) |
o A Transporte

o
|

|

B|Auxílio-Refeição/Alimentação o

E Benefício xxx

D Outros (especificar)
o

Total
o

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

a Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) |
2.1|13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

MA
2.3 | Benefícios Mensais e Diários

Total

<
e



Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

3.1|Aviso Prévio Indenizado | —
3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

'
3.2|Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado33

Multa do FGTS e contribuição socia) sobre o Aviso Prévio
' Indenizado

3.4|Aviso Prévio TrabalhadoIncidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio3.5
Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio3.6
Trabalhado

Total

Módulo 4 - Custo dg Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais Valor (R$)

A | Férias

B Ausências Legais

C|Licença-Paternidade |

D Ausência por acidente de trabalho

E Afastamento Maternidade

+F Outros (especificar)

Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intrajornada Valor (R$)
A Intervalo para repouso e alimentação

Total

si



Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.1 Ausências Legais

4.2 Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos Valor (R$)

Uniformes

Materiais

| Equipamentos

Outros (especificar)

Total
mero

da

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
|

Percentual (%) Valor (R$)

Custos Indiretos

Lucro

oOoiv|DPIiaA

Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total —
2. Quadro-Resumo do Custo por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Olojw|>

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO V

PREGÃO Nº 131/2024
(Processo Administrativo NUP 64106.006754/2024-53)

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado — IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre
o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis,
objetivamente observáveis e comprováveis, 9s níveis esperados de qualidade da prestação do
serviço e respectivas adequações de pagamento.

1.2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.
1.3. Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento do

objetivo e atribuição de descontos no valor de pagamento devido.

1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão
contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as
penalidades previstas no Edital e Termo de Referência.

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e
utilizado o Instrumento de Medição de Resultado — IMR entre as partes, baseando-se em
indicadores e metas definidos neste documento.

2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em
penalidades, conforme prevê o Processo de"Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus
compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto
contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.

2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de
qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação
da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida.

2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir
com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.

2.5. O IMR será implementadoapartir da primeira medição da data de assinatura do contrato,cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados.
2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de

medição de resultado descristas nos itens-abaixo.

- L
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3. REGRAS GERAIS

Batalhão de Infantaria Motorizado (PMGu/59º BiMtz), através de inspeção e se li
Na

:Enaisatribuição constante em Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, conforme itens deste
Instrumento, de forma a gerar relatório mensal que servirá de fator redutor para os cálculos dos
valores a serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base na
pontuação constante do formulário.

3.1.1. Será facultado à fiscalização/controle da execução do serviço a aplicação do
Formulário de Avaliação da Qualidade dos Sérviços em mais de uma vez no mesmo mês, onde ao
final do mesmo, deverá ser aplicada uma média da pontuação dos formulários aplicados para
efeitos
de glosa na fatura do respectivo mês.

3.1.2. Será avaliado também o cumprimento das demais obrigações decorrentes do
contrato e os documentos exigidos no contrato.

3.2. A avaliação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar será feita por
meio de análise dos seguintes módulos:

4. DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

4.1. Todas as ocorrências constatadas na execução do contrato serão registradas pelo Fiscal
Técnico em formulário específico para esse fim, que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos
para
:
as ocorrências segundo tabela a seguir:gi |

ocorrênciasNCIAS : | Pontos.1 Te por serviços não prestados 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido 0,3

3
Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo 03HGes, para cada 24 horas de atraso t

4
Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa neste

03documento não especificada nesta tabela t

5 Presença de sujidade em superfícies de áreas externas 0,3

6 Presença de sujidade em superfícies de áreas não críticas ou administra- 03tivas ,

7 Falha na manutenção dos equipamentos 0,5
8 Falta do uso de EPCs pela CONTRATADA 0,5
9 Uso inadequado dos carros de transporte de resíduos 1

10 Utilização de fluxo em desacordo com preconizado 1

11 Falhas na limpeza dos carros dé transporte 1

12
Falta de cumprimento das rotinas de limpeza hospitalar pré-aprovada

12pela CCIH e Administração do Hospital Geral de Salvador. ,

13
Uso de produtos em desacordo com esse Termo de Referência e

12aprovação
14 Falta do uso de EPIs pelos funcionários da CONTRATADA 1,2

15 Falta de materiais, máquinas e Equipamentos previstos em rotina 1,2
16 Presença de sujidade em superfícies de áreas semicríticas 3 O17 Presença de sujidade em superfícies de áreas críticas 5a



4.2. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a fg

ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada.

4.3. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo dasatisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcioNadade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle “da

empresa.

5. CLASSIFICAÇÃO

5.1. A cada mês será apurado o somatório da pontuação decorrente dos registros do
formulário
de avaliação. Essa soma servirá como base para que PMGu/59º BIMtz aplique o desconto (glosa)
mensal, de modo que, atingindo o quantum necessário à configuração de uma glosa, esta será
aplicada em cima do valor apurado da fatura mensal.

AÇÃO ATINGIDA | PERCENTUALALCANÇADO|- PEREENTUALPAGO.5 95% 95%

10 90% 90%

15
- 85% 85%

20 80% 80%

25 75% 75%

30 70% 70%

PONTUAÇÃOATINGIDA
|

« PERCÊNTUALALCANÇADO |: .35 65% 65%

40 “60% 60%

45 55% 55%

50 50% 50%

55 45% 45%

60 40% 40%

65 35% 35%

70 30% 30%

75 25% 25%

80 20% 20%

85 15% 15%

90 10% 10%

95 5% 5%

100 0% 0%

6. FORMADE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar a tabela abaixo para registrar as ocorrências
dentro do período de aferição:

PRRSFoRMeÁRIODEAvanaçãoDE QuandADE DOS sERtIçãS + 1") 4,PeríododeAferição

Data da ência,| Deorrência Pontos e ;

4 nti e ÁR



Maceió, de de 20

NOME NOME
Fiscal de Contrato Gestor de Contrato

NOME
Fiscal Administrativo do 59º BIMtz

1

NOME
Ordenador dg Despesas do 59º BIMtz

Y
à

7. RESPONSABILIDADES

7.1. Fiscal

7.1.1. Responsável pela Avaliação da CONTRATADAutilizando-se o Formulário de Avaliação
de Qualidade dos Serviços e encaminhamento de toda documentação ao Gestor do Contrato com
as justificativas.

7.2. Gestor do Contrato

7.2.1. Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento das
consolidações e do relatório das instalações à CONTRATADA;

7.2.2. Responsável pela aplicação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento de
conhecimento à autoridade competente;

7.2.3. Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a
defesa prévia à CONTRATADA;

7.2.4. Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor — Parcial ou
Final.

8. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

8.1. Cabe ao fiscal do contrato efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado,
registrando e arquivando as informações de forma a embasara avaliação mensal da CONTRATADA.

au



8.2. No final de cada mês de apuração, o fiscal do contrato deve encaminhar ao

Contrato, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de Avali

receberam notas O (zero) ou 5 (cinco) para 0 Gestor do Contrato.

8.3. Cabe ao Gestor do Contrato, mensalmente, e com base em todos os Formulário
Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados durante este período, consolidar a avaliação de
desempenho da CONTRATADA frente ao epntrato firmado e encaminhar, até 5 (cinco) dias úteis,
uma via para a CONTRATADA.

8.4. De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição os descontos
cabíveis previstos neste procedimento caso a empresa não atinja a pontuação suficiente para
receber 100% do valor mensal do contrato. Nesta condição, o Gestor do Contrato enviará a

empresa um Ofício de intenção de desconto, garantindo Defesa Prévia à CONTRATADAno prazo de
5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do Ofício.

8.5. A defesa prévia será analisada pelo Gestor do Contrato com apoio do Fiscal.
8.6. Cabe ao Gestor do Contrato encaminhar mensalmente à CONTRATADA, no fechamento

das medições, Quadro Resumo demonstrando de forma acumulada e mês a mês, o desempenho
global da CONTRATADAem relação aos

confjãos
alcançados pela mesma.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre o PMGuU/59º
BiMtz e a empresa , CNPJ nº e, é parte
integrante do contrato decorrente do Edital Pregão Eletrônico nº /2024, celebrado para
prestação de serviços continuados de limpeza técnica e administrativa e higienização hospitalar,
com fornecimentos de materiais, equipamentos e insumos, nas áreas de responsabilidade do
PMGu9º BiMtz.

9.2. Além disso, o espírito deste instrumento é clareare solidificar o pactuado entre as partes,
trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência visando garantias
para o interesse público.

9.3. A assinatura deste instrumento indica que a as partes o revisaram e que, em termos de
necessidades, apresenta objetivos realizáveis £e mensuráveis na execução dos serviços.

Maceió, AL, de de 2024.

Representante do 59º BIMtz

Representante legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Testemunha 1

Testemunha 2

rd



pa s Eos
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO VI

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO
(CONFORME ESTABELECIDO NA ALÍNEA "D" DO ITEM 1.2 DO ANEXO VII-B DA IN SEGES/MP

N.5/2017)

(identificação do licitante),

inscrita no CNP) nº ——, por intermédio de seu representante legal, o

Sr. (nome do representante), portador

da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº

, AUTORIZA, a CONTRATANTE:

1. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a

qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários
e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2. que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na

execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para

movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a

instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o)

(Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá permanente

autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de

qualquer intervenção da titular da conta.
3. que a CONTRATANTE utilize o valor da garanta prestada para realizar o pagamento direto
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a

CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência contratual. UA

Local e data »
Assinatura da licitante



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO VII

TERMO DEVISTORIA DAS INSTALAÇÕES

Na forma do item 8.10 deste edital, declaro que a empresa

,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº
, através do Sr

Cédula de Identidade

nº
, devidamente identificado, tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto
da licitação em epígrafe, através de vistoria no local onde serão executados os respectivos serviços,

mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir

no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes.

Macetô-Al xx de xxxx de 2024.

Nomee assinatura do responsável pela vistoria

CPF ssa

OBSERVAÇÃO - A visita técnica restará suprida mediante a apresentação de

DECLARAÇÃO do licitante de que conhece as condições locais para execução do
objeto da licitação, conforme disposta no item 8.10 deste edital. sy

O



MINISTÉRIODiDA. DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO VII!

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADAE A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa
no , inscrição estadual no ,

a administração pública:

, inscrita no CNPJ (MF)
estabelecida

, possui os
Pepuintos

contratos firmados com a iniciativa privada e
em

Nome do Endereço completo cas Valor total do
E a Vigência do ContratoOrgão/Empresa dos contratantes Contrato

a] R$

R$

R$

R$

Valor total dos Contratos:|RS

1/12 dos Contratos:|RS

Patrimônio Líquido:|R$

Dessa forma, declaro ainda que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração
Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido da empresa.

OU
Dessa forma, declaro ainda que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração
Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta apresenta
diferença superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos em relação à receita bruta,
cujas justificativas se seguem:
JUSTIFICATIVAS:

Maceió-AL xx de xxxx de 2024.

Nomee assinatura do responsável
CPF su

v
OBSERVAÇÃO- A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, relativa ao

último exercício social e



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

oeCargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP 64106.006754/2024-53- 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da
CJU no endereço https:
de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e contratos/compras-pregao-eletronico e
que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas
dos documentos conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral
da União — Consultoria Jurídica da União no: Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devi-
damente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima aponta-
do (havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
- Edital (x): 3.6; 5.1.1;5.1.4;5.2.1;5.8.1; 6.8; 8.10.1; 8.13.1,9.1; 11.10; 12.4; 12.4.1; 12.4.2; 13.3
- Contrato (x): 1.2; 2.1;7.21; 11.1;
- Termo de Referência (x): 1.1; 2.2. 4.2;4.3;4.4;5.1,5.2;5.3;5.8.1,1;5.8.1.2;5.8.1.3; 5.8.1.4, 5.8.2;
5.8.3; 6.7; 7.4.1; 7.4.2; 7.4.3;7.4.4;8.36
- Outra (), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO,outrossim, que suprimi os trechos indicados nos itens abaixo citados do modelo da minu-
ta de:

- Edital (x): 2.1; 4.1; 5.7; 6.22.1; 6.22.2;9.2;9.3;9.4;9.5; 9.6; 9.7; 10.1.1; 10.1.2; 10.2; 10.3; 10.4;
- Contrato (x): 9.42; 9.43; 9.44; 9.45;
- Termo de Referência (x ): 4.4; 4.6; 4.7, 4.8; 4.12;5.8;8.11; 8.28; 8.29;
- Outra (), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Edital ( ):
- Contrato ( )

- Termo de Referência (x ): 4.1.1; 4.7.1;5.6.1;5.6.1.1; 5.6.1.2; 6.26.1; 6.26.2; 6.26.3;
- Outra (), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

YMaceió-AL, 19 de julho de 2024.

Ordena fd spesas do 59º BI Mtz

A.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

| (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

LISTA DE VERIFICAÇÃO!

(Licitação para serviços com mão deobra em regime de dedicação exclusiva, exceto
engenharia e TIC)

"VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atendeplenamente
|
Indicaçãodo local

E E atos aexigência? .|“do processo em
: Fo Aa quêfoi atendida a

Ê . sto rs |. exigência (doc./

. Foto . fis. /SEI)
O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de Sim 6

processo administrativo devidamente registrado em
sistema informatizado para a gestão e o trâmite de
processos administrativos eletrônicos?”
Consta documento de formalização de demanda - DFD*? Sim 3
Foj juntada aos autos ou indicada expressamente a portaria Sim 39
de designação da equipe de Planejamento para
Contratação, conforme as instruções do Capítulo 3 do

Instrumento de Padronização de Procedimentos de

Contratação (IPP) (págs. 17-18)? “
Cqnsta estudo técnico preliminar — ETP elaborado no Sim 46
Sistema ETP Digital?”

Hduve justificativa para o caso de ausência de elementos Não se aplica -
facultativos do ETP*?

Foi realizado o' gerenciamento de risco, documentado em Sim 58
mapa de risco?º
Foi juntada aos autos declaração do ordenador de despesas Sim 9
de que a despesa possui previsão de recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se
realizará a despesa?”

Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse um Sim 42
exercício financeiro, foi juntada aos autos: declaração do
ordenador de despesas de que a despesa tem
compatibilidade com o Plano Plurianual?*
Caso se trate de criação, expansão ou aperfelcspamento de Não se aplica -

ação governamental que acarrete aumentoda despesa, foi
juntada aos autos a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra — Lei 14.133/21
Atualização: dezembro/2023



mae et

dois subsequentes, acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, e a declaração do
ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias?”
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3º do Decreto 10.193, de 2019?-
Sim

Foi anexado o termo de referência, elaboradô"no Sistema
TR Digital?!º

Sim

Foj certificado que o TR está alinhado com o Plano Diretor
de Logística Sustentável? “!

Sim

Hduve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto???

Sim

Quando da confecção da nanttestas go sobre

sustentabilidade, foi levado em consideração! o conteúdo
do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis editado pela
Advocacia-Geral da União?

Sim

Hquve manifestação quanto à observância do princípio da
padronização e do parcelamento?”

Sim

O jmapa de risco foi atualizado após a confecção do TR“? Sim
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica, elas foram justificadas no processo?

Não se aplica

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,
elas são específicas e objetivas?

Sim

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações
para: a) entrega imediata; b) contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, ou; c) contratações de
produto para pesquisa e desenvolvimento Bié. o valor de
R$324.122,46 (valor atualizado anualmênte), houve

justificativa para não dispensá-las?!º

Nãose aplica

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos? “”

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação .de.. Consórcios,
consta justificativa nos autos? “

Não se aplica

Foi certificada a utilização dos modelos padronizados da
Advocacia-Geral da União/Ministério da Gestão e Inovação
mediante a “Declaração de Utilização de Modelos
AGU/MGI”(pp. 91-92 do IPP)? *º

Sim pa No

Foi certificado que a contratação se encontra em
consonância com o Planejamento Estratégico,as diretrizes
de planejamento conjunto de contratações e'o Sistema de
Governança; bem como que o planejamento da

Sim
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contratação foi realizado com a ciência e obsprvância do
IPP, mediante a “Declaração de AgenHação ao
Planejamento Estratégico do Órgão” (pp. 93 do IPPpj2?

"VERIFICAÇÃO RELATIVA À-PESQUISA DÊ“PREÇOS-E Às Atende plenamente:|Indicação do local
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS:E 2 a exigência? do processo emta , =|que foi atendida a

& o A » exigência (doc../

| o 4 dim Co, fis. / SEI)
Consta orçamento estimado com as composições Sim 11
detalhadas dos preços utilizados para sua formação,
conforme previsto nos capítulos 6 e 7 do IPP??!
Consta dos autos manifestação formal do setorcompetente Sim 11
contendo a análise crítica da pesquisa de preços e as
justificativas acerca da metodologia de obtenção dos custos
global e unitários de referência da licitação, conforme
ferramenta disponibilizada pelo Compras. gov.br,
complementada, quando pertinente, utilizando-se do
modelo de Nota Técnica de Análise Crítica de Preços
Pesquisados, prevista nas págs. 44-45 do IPP?
Foi certificado queo valor previamente estimado da Sim 11
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? 2
Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos Não se aplica -

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, foi certificado que o valor
estimado não é superior à mediana do item'-nos sistemas
consultados? *

A pesquisa de preços contém, no mínimo,| - descrição do Sim 11
objeto a ser contratado; Il - identificação do(s) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe
de planejamento; Ill - caracterização das fontes
consultadas; IV - série de preços coletados; V - método
estatístico aplicado para a definição do valor estimado;VI -
justificativas para a metodologia utilizada, em especial para
a desconsideração de valores inconsistentes, inexeguíveis
ou excessivamente elevados, se aplicável; VIl - memória de
cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores,
no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art.
5º da IN Seges 65/2021? *
Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços Sim 11
os sistemas oficiais de governo, como Painel.de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações: 'similares feitas
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade

a
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de utilização dessas fontes? >
Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já concjuídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um! 8 10 à data da
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a
utilização excepcional de preços de contpatação concluída
há mais de um ano? *

Não se aplica

Nds casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta à três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas
justificativas? ??

Sim

| Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os
orçamentos obtidos serem datados no máximo com
6 meses de antecedência da data prevista para
divulgação do edital ou certificado que haverá a
devida atualização caso ultrapassado esse prazo? *

Sim

| Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
foi certificado que que o prazo, Se resposta
concedido foi compatível com a complexidade do
objeto da licitação?”

Sim

| Caso realizada pesquisa direta cam fornecedores,
foi certificado que os orçamentos contêm: a)

descrição do objeto, valor unitário e total; b)

número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP) do

proponente; c) endereços físico e eletrônico e
telefone de contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?”

Sim

| Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
foi certificado que a consulta conteve informação
das características da contratação contidas no art.
4º da IN Seges 65/2021, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado?”

Sim

ET| Caso realizada pesquisa direta com “fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores que
foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação feita?”

Sim

Cqnsta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamentoda licitação?”
Sim

EEE,
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃODE

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
sã

*

Em

SE é” Aa E* e

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do local
do processo em
que foi atendida a
exigência (doc./

« fis. /SElete)
O modelo de planilha de custos e formação de preços do
Anexo VII-D da IN Seges 5/2017 constitui anexo do ato

Sim 140

ue
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convocatório? *
Hduve previsão de exigência de percentual mínimo de mão Não se aplica
de obra constituída por mulheres vítimas de violência
doméstica? *
Foi certificado que os serviços a serem contratados se Não -

enquadram como as atividades materiajs: "acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal fo órgão ou da
entidade?
Tratando-se de serviços de manutenção e assistência Não se aplica -

técnica, o edital definiu o local da realização dos serviços?
37 ,

Caso o edital tenha previsto valores mínimosde salário, foi Não se aplica -

certificado que não houve fixação em valor inferior ao
definido em lei ou ato normativo? *
Foi observada a vedação de definir forma de pagamento Nãose aplica -
mediante exclusivo reembolso dossalários pagos? *
Foi observada a vedação de exigência que constitua Nãose aplica
intervenção indevida da Administração na gestão interna
do contratado?
Cgnsta do edital que, durante a vigência do contrato, é Sim 60
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até O
terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
cohtrato?**

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma Não se aplica -

empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é
possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há
controle individualizado para a execução de cada
contratado?"
Foj mantida no edital cláusula que exige apresentação de Sim 60
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas
e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servitó (FGTS) em
relação aos empregados diretamente envolvidos na
execução? *
Cdnstam do edital cláusulas para assegurar 0.cumprimento Sim 60
das obrigações trabalhistas?“
Foi exigida garantia com cobertura para “assegurar o Não

cumprimento das obrigações trabalhistas?”
Foi adotada a medida de tratamento do risco consistente Sim 50
na utilização de conta vinculada ou pagamento pelo fato
gerador? **

Caso o critério de medição e pagamento baseie-se nos Sim 60
resultados, houve especificação da unidade de medida? ”
Caso o critério de medição e pagamento baseie-se no Sim 60
número de horas prestadas ou postos de serviço, houve
justificativa para essa excepcionalidade? *
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Foi exigido, para fins de habilitação econômico-financeira,
o Balanço patrimônial e demonstrações contábeis
referentes ao último exercício social, comprovando índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um)?

Sim

Foi exigido para fins de habilitação econômico-financeira
Capital Circulante Líquido ou Capital dé Giro (Ativo
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento)
do valor estimado da contratação, tendo por base o
b lanço patrimonial e as demonstrações contábgis—de
4 ial

dos 2 (dois) últimos exercícios

Sim

Foj exigido para fins de habilitação econômico-financeira
Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social? *!

Sim

Foj exigido para fins de habilitação econômico-financeira
Declaração do licitante, acompanhada da relação de

compromissos assumidos, conforme modelo constante do
Anexo VII-E da IN Seges 5/2017, de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com
a iniciativa privada vigentes na data apresentação da
proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante?
52

Sim pa pa

Foi exigido para fins de habilitação econômico-financeira
Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação
judicial ou recuperação extrajudicial, expedida: pelo
distribuidor da sede do licitante. *

Sim

Foj observada a vedação de fixar o quantitativo de mão de
obra? *

Não se aplica

Foi observada a vedação de fixar os benefícios, ou seus
respectivos valores, para os empregados da contratada,
com exceção da possibilidade de determinar o
cumprimento de normas coletivas de trabalho? &

Não se aplica

Foj observada a vedação de exigências de fornecimento de
bens ou serviços não pertinentes ao objeto a ser
contratado sem que exista uma justificativa técnica que
comprove a vantagem para a Administração? *

Sim

Foi observada a vedação de exigência de qualquer
documento que configure compromisso de terceiro alheio
à disputa? ”

Não se aplica

Foi observada a vedação de exigência de comprovação de
filiação a Sindicato ou a Associação de Classe, como
condição de participação na licitação, exceto quandoalei
exigir a filiação a uma Associação de Classe como condição
para o exercício da atividade, como nos casos das
profissões regulamentadas em lei, tais como a advocacia,
engenharia, medicina e contabilidade? *

Não se aplica
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Foi observada a vedação de exigência de comprovação de Não se aplica
quitação de anuidade junto a entidades de classe como
condição de participação? *
Foi observada a vedação de exigência de certidão negativa Nãose aplica -
de protesto como documento habilitatório? º
Foi observada a vedação de fixar como obrigação do Não se aplica -
contratante ressarcir as despesas de hospedagem e
transporte dos trabalhadores da contratada designados
para realizar serviços em unidades fora da localidade
habitual de prestação dos serviços que não estejam
previstos nem orçados no contrato? *
Foi observada a vedação de fixar quantitativos ou valores Não se aplica -
mínimos para custos variáveis decorrentes de eventos
futuros e imprevisíveis, tais como o quantitativo de vale-
transporte a ser fornecido pela eventual contratada aos
seus trabalhadores, ficando à contratada côm a

responsabilidade de prover o quantitativo que for
necessário, conforme dispõe o art. 63 da IN Seges 5/2017?
62

"A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/21 para
contratação de serviços comuns com dedicação exclusiva de mão de obra.
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência elaborados pela
CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais,
dispensando sua verificação específica.

t

Ademais, deve ser consultado o Instrumento de Ppdronização de Procedimentos de Contratação (IPP), elaborado
pela Advocacia-Geral da União em conjunto com 'd Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para
maiores informações e orientações (Disponível em https://Awww.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/manuais/manual-fase-interna/guia-de-padronizacao-dos-procedimentos-de-contratacao. pdf).
A lista deve ser preenchida pelo órgão contratânte como instrumento de transparência e eficiência durante a fase
de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada
ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.
A lista foi dividida em três seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações. A segunda seção
abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias. A última seção abrange
aspectos específicos para contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra.
A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas no
formulário, sendo:

e Sim: atende plenamente a exigência
e Não: não atende plenamente a exigência
e Nãose aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante
justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução.
Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacaoDagu.gov.br ae
2
O art. 4º do Decreto nº 8.529, de 2015 impõe aos órgãos e as entidades da Administração pública federal direta,
autárquica e fundacional a utilização de sistemas informatizados para a gestão e o trâmite de processos
administrativos eletrônicos, preferencialmente, através de programas com código aberto contendo mecanismos
para a verificação da autoria e da integridade dos documentos em processos administrativos eletrônicos.
*
O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conformeart. 12,Vl, e
art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFDjá tenha sido elaborado para os fins do PCA no prazo estipulado no
Decreto 10947/22. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos
no art. 7º desse Decreto , há a dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica que o DFD não
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seja elaborado naquela oportunidade. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de co
direta, conforme art. 12, VIl e 81º, da Lei 14133/21 e art. 72º do Decreto 10947/22, já citados. Para

jpeg e aErEaçÕe sobre seu preenciimaçãos consultar oo 2 do IPP
P

(págs. Leago n É

inálores
“Informações e orientaçõespoli seu

|

preenchimento, consultar os capítulos 4. e 4.2 do IPP (págs. 19-21)
º Conformeo art. 18, 881º e 2º da Lei nº 14. 33, de 2021, o ETP deverá conter obrigatoriamente: descrição da
necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala; estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; justificativas para o parcelamento ou não da
contratação; e posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina. Os demais elementos (demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o sei alinhamento com o planejamento da Administração; requisitos da
contratação; levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; demonstrativo dos resultados pretendidos
em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis; providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; contratações
correlatas e/ou interdependentes; e descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável) somente podem deixar de ser previstos
mediante as devidas justificativas. Para maiores informaçõese orientações sobre seu preenchimento, consultar o
capítulo 4.3 do IPP (págs. 21-31)

eS
Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação
de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula contratual de
pactuação de riscos com o contratado. Conformeart. 25 da Instrução Normativa SEGES/MPOSGnº 05, de 2017, o
gerenciamento de riscos deve contemplar: identificação dos principais riscos que possam comprometer a
efetividade do Planejamento da Contratação, da Seleção do Fornecedore da Gestão Contratual ou que impeçam o
alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação; avaliação dos riscos identificados,
consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco; tratamento dos riscos
considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos
ou suas consequências; para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de
contingência para o caso de os eventos correspondentes aos riscos se concretizarem; e definição dos responsáveis
pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência. e contendo os elementos relacionados no art.
25 da IN), e utilizar o modelo de Mapa de Riscos previsto em seu anexo IV. Para maiores informações e
orientações sobre seu preenchimento, consultar o capítulo 5 do IPP (págs. 32-34)
7
Alt. 167, inciso ||, da Constituição Federal, art. 73 do Decreto-Lei nº 200, de 1967, art. 6º, inciso XXIII, alínea j, art.
18 caput, art. 40, inciso V, alínea c, e art. 72, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Para maiores informações e
orientações sobre seu preenchimento, bem como modelo de ofício de solicitação de informação sobre dotação
orçamentária, consultar o capítulo 8 do IPP (págs. 46-48)
8 Alt. 105 da Leine 14. 133, de 2021.
? Aft. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
'º Art. 18, IL, da Lei 14133, de 2021, e art. 4º da Instrução Normativa CGNOR/ME nº 81, de 2022. Para maiores
informaçõese orientações sobre seu preenchimento, consultar o capítulo 10 do IPP (págs. 52-65)“ Art. 7º da Instrução Normativa CGNOR/ME nº 81/de 2022.
Art. 5º eart. 11, le IV, da Lei 14133, de 2021.
Art. 47, |, da Lei 14133, de 2021.

“*
81º do art. 26 da IN SEGES/MP nº 05, de 2017)

“º Art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
Q artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública... somente
pegmitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

12

13

16
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obligações”. Já o art. 70,Ill estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos caso Go
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição le
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70,Ill, deve ser
exgepcional e justificada.
V Art. 98,1, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.
“2

Art. 98, |, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.
9 Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. Ver orientações para
destaque de eventuais modificações nas págs. 55, 69 e 75 do IPP.
2?Art. 19, IVeS 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
rt. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;
rt. 23 da Lei 14133/21.
rt. 6º, 86º, da IN Seges nº 65/21.

rt. 3º da IN Seges 65/21.

rt. 5º e 81º da IN Segesnº 65/21.
rt. 58, II, da IN Seges 65/21.
rt. 58, Iv, e art. 6º, 858, da IN Seges 65/21.
rt. 58, Iv, da IN Seges:65/21.
rt. 5º e 828, inc. |, da IN Seges 65/21.
rt. 5º e 82º, inc.|l, da IN Seges 65/21.
rt. 5º e 828, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item: “Art. 4º Na pesquisa

de jpreços, sempre que possível, deverão ser observadas:as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e
lochis de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formase prazos
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia
de pscala e as peculiaridades do local de execução do objeto.”
2 Art. 5º e 828, inc. IV, da IN Seges 65/21.
* Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
* Item 6.3 do Anexo VII da IN Seges 5/2017
5 art. 25, 89º, da Lei 14133/21 e Decreto 11430/23.
* Art. 48 da Lei 14133/21
* Art. 47, 82º, da Lei 14133/21
*º

Art. 48, II, da Lei 14133/21
rt. 48, II), da Lei 14133/21
rt. 48, VI, da Lei 14133/21
rt. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21
rt. 49 da Lei 14133/21
rt. 50 da Lei 14133/21

“am. 121, 83º, da Lei 14133/21
* alínea k.1 do item 2.6 do Anexo VI da IN Seges 5/2017, aplicável por força da IN Seges 98/2022; art. 121, 83º, |, e
art. 139, Ill, “b” da Lei 14133/21
*º art. 18, 819, da IN Seges 5/2017, aplicável por força da IN Seges 98/2022
*” alínea “d” do item 2.6 do Anexo V da IN Seges 5/2017, aplicável por força da IN Seges 98/2022.* alínea “d.1.1” e alínea “d.1.2” do item 2.6 do Anexo V da IN Seges 5/2017, aplicável por força da IN Seges
98/2022
* alínea “a” do Item 11.1 do Anexo VIHA da IN Seges 5/2017
* alínea “b” do Item 11.1 do Anexo VII-A daIN Seges 5/2017
“ alínea “c” do Item 11.1 do Anexo VII-A da IN Seges 5/2017
“2 alínea “d” do Item 11.1 do Anexo VII-A daIN Seges 5/2017
* alínea “e” do Item 11.1 do Anexo VII-A da IN Seges 5/2017
**
alínea “a” do Item 2.1 do Anexo VII-B da IN Seges:5/2017
* alínea “b” do Item 2.1 do AnexoVII-B da IN Seges 5/2017
* alínea “c” do Item 2.1 do Anexo VII-B daIN Seges'5/2017
*” alínea “d” do Item 2.1 do Anexo VII-B daIN Seges 5/2017
* alínea “e” do Item 2.1 do Anexo VII-B da IN Seges 5/2017
* alínea “f” do Item 2.1 do Anexo VII-B da IN Seges 5/2017
9 alínea “g” do Item 2.1 do Anexo VII-B da IN Seges 5/2017
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“ alínea “h” do Item 2.1 do Anexo VII-B da IN Seges 5/2017
2 alínea “i” do Item 2.1 do Anexo VII-B da IN Seges 5/2017
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

OFÍCIO nº 5-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
EB: 64106.007285/2024-90

Maceió, AL, 26 de julho de 2024.

Sr

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO/AL
Coordenador Geral
59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Avenida Comendador Gustavo Paiva, 2789, salas 1301/1305, Edf. Norcon Empresarial
CEP 57038-000 - Maceió-AL

Assunto: Análise Jurídica

Senhor Consultor Jurídico da União no Estado de Alagoas,
Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica,conforme o seguinte formulário para tramitação:

DADOS DO PROCESSO

NUP: 64106.006754/2024-53 Nº de volumes: 01 (um) volume

Valor: R$ 149.335,68 Modalidade: Pregão Eletrônico

Sigla do Órgão: 59º BI Mtz

Data de abertura do processo: 5 de junho de 2024.

Assunto/Objeto do Processo: Contratação de serviço de limpeza hospitalar, visando atender asnecessidades do Posto Médico de Guarnição de Maceió do 59º Batalhão de infantaria
Motorizado.

Assunto/Objeto da Análise Solicitada: Montagem do processo licitatório de Pregão Eletrônico.
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PRAZO PARA A ANÁLISE JURÍDICA
JUSTIFICATIVA PARA EVENTUAL URGÊNCIA

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO:() SIM (X)
ar: NÃODATA LIMITE: 15 dias

DATA LIMITE:
FLS: 162

Processo Urgente: ( ) Sim (x ) Não Justificativa para a Urgência:

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Nome do Responsável pelo Processo:
fe-mail: licitacao59bimtzO gmail.com*Jelefone: (82) 3202-5917 ]

MODELOS DA AGU

EDITAL E ANEXOS: Foram adotados os modelos da AGU? ( X )SIM ( ) NÃO

Qual(is) o(s) modelo(s) utilizado(s): Edital, Termo de Referência, Contrato (todas minutas emitidas
pelo sistema)
- Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
- Modelo de Termode Referêncvia de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
- Modelo de Contrato com mão-de-obra- Atualização: maio/2023
Houve alteração? (X ) SIM ( ) NÃO

Relação dos itens modificados:
DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
- Edital (x): 3.6; 5.1.1; 5.1.4; 5.2.1,5.8.1; 6.8; 8.10.1;8.13.1; 9.1; 11.10; 12.4; 12.4.1; 12.4,2; 13.3
- Contrato (x): 1.2; 2.1; 7.21; 11.1;
- Termo de Referência (x): 1.1; 2.2. 4.2; 4.3,4.4;5.1,5.2;5.3;5.8.1.1;5.8.1,2; 5.8.1.3; 5.8.1.4;5.8.2: 5.8.36.7, 7.4.1; 7.4.2;7.4.3; 7.4.4; 8.36
DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados nos itens abaixo citados do modelo da minuta de:- Edital (x): 2.1; 4.1;5.7;6.22.1; 6.22.2;9.2;9,3;9.4;9.5; 9.6; 9.7; 10.1.1; 10.1.2; 10.2; 10.3; 10.4;- Contrato (x): 9.42; 9.43; 9.44; 9.45;
- Termo de Referência (x): 4.4; 4.6; 4.7,4.8;4.12;5.8;8.11; 8.28; 8.29;
DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
[ Termo de Referência (x): 4.1.1; 4.7.1,5.6.1;5.6.1.1;5.6.1.2; 6.26.1; 6.26.2; 6.26.3;?

“a

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA:
AQUISIÇÕES — OBRASE SERVIÇOS DEprocessos e consultas ENGENHARIA-relativas à aquisição processos e consultas
onerosa de bens

() relativas à contratação ()mediante fornecimento de obras, reformas e
Único ou parcelado, . serviços de construçãoainda que a aquisição

. civil, incluindo serviços
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seja o meio necessário
a execução direta de
outra atividade ou
empreendimento do
órgão licitante.

de manutenção predial,
com orçamentos
elaboradosa partir da
composição dos custos
unitários a que se
referem o Decreto nº

7.581, de 11 de outubro
de 2011, e o Decreto nº
7.983, de 8 de abril de
2013, bem como
processos e consultas
relativas à contratação
de serviços de

elaboração de projetos
e de fiscalização,
quando houvera
indicação da natureza
de serviço de
engenharia pelo órgão

contratação de
serviços, exceto os de
engenharia, com a
disponibilização de
trabalhadores da
empresa nas
instalações da

administração pública,
mesmo nas hipóteses
de haver fornecimento
de bens necessários à

execução do serviço.

assessorado.
SERVIÇOS COM
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA — processos
e consultas relativasà PATRIMÔNIO —

(X)

processos e consultas
que tratem do
patrimônio imobiliário
da União, incluindo os
procedimentos de
transferência, onerosa
ou não, bem como os
atos antecedentes
necessários.

SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA — processos
e consultas relativas à
contratação de
serviços, exceto os de
engenharia, sem a

disponibilização de
trabalhadores da
empresa nas
instalações da

administração pública,
mesmo nas hipóteses
de haver fornecimento
de bens necessários à
execução do serviço.=

()
RESIDUAL- processos e
consultas cujo tema
não se enquadre nas
demais e-CJUSs.

()
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CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou
documentos referentes a Conciliações e que versem sobre
Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do
Trabalho.

4

ur
OBSERVAÇÃO: Sem mais observações.

Atenciosamente,

Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

200 ANOS DO TENENTE ANTÔNIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

Documento assinado gletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) CelE em 26/07/2024, às 08:35 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

EM/a-KY3H-ERU8-h4u/
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via)

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA
ADVOGADOS - SUMÁRIO

PARECERN. 639/2024/ADV-SUM/E-CJU/SCOM/CGU/AGU
PROCESSO N. 64106.006754/2024-53 ,
ORIGEM: 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO- 59º BI MTZASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR, VISANDO ATENDER NECESSIDADES
DO POSTO MÉDICO DO 59º BIMTZ

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA. NECESSIDADE DE
RECONHECIMENTO ÓTICO DE CARACTERES (OCR). CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE PRESENTES NA LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE
PREÇOS PÚBLICOS PARA A FORMAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA. AUSÊNCIA DE
ATUALIDADE DA CONVENÇÃO COLETIVA UTILIZADA.

e
1. RELATÓRIO
ls O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - 59º B 1 MTZ submete ao crivo desta
Consultoria o procedimento que tem como objeto Contratação de Empresa especializada em limpeza hospitalar, visando
atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição de Maceió do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, para fins de
análise e elaboração de parecer jurídico, nos termos do artigo 11, VI, “a”, da Lei Complementar nº 73, de 1993, do artigo
8º - F da Lei n. 9.028, de 1995 e do artigo 53 da Lein. 14.133, de 2021.
ds O processo, encaminhado em meio eletrônico por meio do Sistema Sapiens, tendo sido distribuído em
31/07/2024. Dentre os documentos que compõem o processo, cabe mencionar, em função da relevância, os seguintes:

[relação dos principais documentos do processo]

ds É o breve relatório.

da FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA
4. A presente manifestação jurídica tem o-escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da
legalidade administrativa dos atos a serem praticados oujá efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo
dos textos das minutas dos editais e seus anexos.
De A função Consultiva é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para
salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou
não a precaução recomendada.

6. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos,
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade
competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração, observando os requisitos legalmente impostos, conforme Enunciado n. 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da CGU/AGU:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos



Licigaçoedo ção
da norma cogente, porquanto a Lei de Licitações e-Contratos Administrativos (Lei n. 14.133, de 8921) tambémàdetermina que "os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidof£ com S, ã

o]

O

armazenados e validados por meio eletrônico" (art. 14, VI). 5

3.1 Documentos digitalizados sem OCR é

17. O Acórdão TCU n. 328/2023 - Plenário, de 01.03.2023, considerou que a utilização de Ted
digitalizados que não permitem o reconhecimento de texto ou a pesquisa por conteúdo (Reconhecimento ótico de
caracteres, Optical Character Recognition - OCR) afrontam o princípio da transparência, bem como a Lei de Acesso à
Informação:

Ea

Acórdão

9.3.3. disponibilização do Termo de Referência do certame no Portal de Compras do Governo
Federal em formato não editável, que não permite a pesquisa de conteúdo nos arquivos, conduta

WO fe;"3 55

que afronta, além do principio da transparência, a regra estabelecida no art. 8º, 8 3º, inciso III, da
Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) , bem como a jurisprudência do TCU (Acórdão
934/2021-TCU-Plenário, Relator Ministro Bruno Dantas, e Acórdão 2129/2021-TCU-Plenário,
Relator Ministro Benjamin Zymler).

Ja Existem documentos digitalizados no processo sobre os quais não foi realizado o procedimento de OCR,
o que inviabiliza a pesquisa textual e se encontra aquém dos padrões estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União.

zAssim, é imperativo que o órgão consulente passe a adotar apenas documentos nato-digitais ou documentos
digitalizados que permitam a pesquisa textual, como reza a jurisprudência do TCU.

4. LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA
19. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e
passagens no âmbito do Poder Executivo federal.
20. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º do referido
Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de
novos contratos de aquisição:

Art. 3º A celebração de“novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou dotitular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
8 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:

I- titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros *de Estado; e
HI - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

8 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do
disposto no 8 3º.

$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

21. Destaca-se, ainda, a Portaria ME n::7.828, de 30 de agosto de 2022, que estabelece normas
complementares para o cumprimento do Decreto n. 10.193, de 2019, dentre as quais ressalta-se aquela estabelecida no seu
art. 3º, veja-se:

Art. 3º A autorização de que trata o art. 3º do Decreto nº 10.193, de 2019, poderá ser realizada em
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo
de prorrogação.

22. Vale alertar também para a observância das normas internas de competência de cada órgão público,
especialmente aquelas relativas a delegação e subdelegação.

41 CONSIDERAÇÕES ACERCA DA POSSÍVEL VEDAÇÃO À TERCEIRIZAÇÃO



cão

XII - georeferenciamento;
XIII - instalação, operação e manutenção de máquinas e equipamentos, incluind
tratamento e transmissão de áudio, vídeo e imagens;

se

XIV - limpeza; -

XV — manutenção de prédios e instalações, incluindo montagem, desmontageN
recuperação e pequenas produções de bens móveis;

XVI - mensageria;
,

XVII - monitoria de atividades de visitação e de interação com público em parques, museus e
demais órgãose entidades da Administração Pública federal;
XVIII - recepção, incluindo recepcionistas com habilidade de se comunicar na Linguagem
Brasileira de Sinais - Libras;

XIX - reprografia, plotagem, digitalização e atividades afins;
XX - secretariado, incluindo o secretariado executivo;
XXI - segurança, vigilância patrimonial e brigada de incêndio;
XXI- serviços de escritório. e atividades auxiliares de apoio à gestão de documentação, incluindo
manuseio, digitação ou digitalização de documentos e a tramitação de processos em meios físicos
ou eletrônicos (sistemas de prôtocolo eletrônico);
XXIII - serviços de tecnologia da informação e prestação de serviços de informação;
XXTV - teleatendimento;

XXV - telecomunicações;
XXVI- tradução, inclusive tradução e interpretação de Língua Brasileira de Sinais (Libras);
XXVII - degravação;
XXVIII - transportes;
XXX - tratamento de animais;
XXX - visitação domiciliar e comunitária para execução de atividades relacionadas a programas e
projetos públicos, em áreas urbanas ou rurais;

XXXI - monitoria de inclusão e acessibilidade; e
XXXII - certificação de produtos e serviços, respeitado o contido no art. 3º, $ 2º do Decreto n.º
9.507, de 2018.

Parágrafo único. Outras atividades que não estejam contempladas na presente lista poderão ser
passíveis de execução indireta, desde que atendidas as vedações constantes no Decreto n.º 9.507
de 2018.

28. Da mesma forma, a Instrução Normativa n.-5, de 2017, do MPDG, esclarece em seu art. 7º que serão
objeto de execução indireta as atividades previstas no Decreto que regulamenta a matéria. Essa IN, porém, admite a

terceirização de atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os previstos na Lei n. 9.632, de 1998, (8 1º do
art. 7º) e do serviço de apoio administrativo (o art. 8º), estabelecendo as suas condições. Já seu art. 9º traz as vedações à
terceirização, repetindo o decreto nos incisos e acrescendo o disposto no parágrafo único:

>

Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;

I - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja terceirização possa
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;
HI - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e
de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentês às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou
entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total
ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e atividades
definidas nos incisos do caput podem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a

transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de decisão

para o contratado.

29, Destaque-se que deve ser feita a distinção entre cargo/função não ocupada (“vaga” não preenchida), com
a ausência de previsão “in abstrato” do cargo/função nos quadros da instituição, sendo possível a contratação apenas na



a +pe É CErtaaato
-g

37. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos
especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a existência de obrj
cumpridas durante a execução dos serviços e dos insurgosa eles vinculados, bem como a incidência de
são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lein. 14.1
38. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação as abordagens econômica, social
cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios e práticas de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É
de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, de onde podem ser extraídos
subsídios orientadores dessas ações.
39, Quando houver o fornecimento de materiais ou insumos, deve-se priorizar, no que concerne à escolha
de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010: produtos que podem gerar menos perdas;
ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que
consumam menos recursos naturais na sua produção. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-
se, como subsídio,a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia.
40. O CATMATSustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em
substituição a itens similares. Além disso, se a contratação previr a utilização de equipamentos consumidores de energia
pela empresa contratada, há de observar-se, no que for aplicável, a Instrução Normativa nº 2/2014 do então Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, cujos dispositivos, embora se refiram às aquisições ou locações de máquinas e
aparelhos, podem ser aplicados, no que couber, para as máquinas e aparelhos que tenham previsão de utilização na
execução do contrato de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.
41. Cabe ao órgão assessorado avaliar a aplicabilidade ou não de algum requisito da IN nº 2/2014 à

contratação.

42. Portanto, o desenvolvimento sustentável deve ser implementado no momento da concepção de como os
serviços serão executados, de modo que o Edital e todos os seus anexos contenham os critérios de sustentabilidade de
acordo com o Plano de Gestão de Logística Sustentável, o objeto a ser licitado e as características próprias de cada tipo de
serviço.
43. Acresça-se que são obrigações do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais referidas no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis, disponível no sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União, quando cabíveis, sem prejuízo
da verificação da atualidade 'da legislação citada no Guia, o qualjá foi citado como exemplo de boa prática administrativa
pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

44. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridas outras previsões de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes dodador

Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios.
45. Deve-se atentar para o fato de que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis traz exemplos de
serviços que utilizam insumos os quais necessitam de especial atenção quanto à sustentabilidade, tais como agrotóxicos,
aparelhos elétricos e eletrodomésticos, atividades sujeitas ao Cadastro Técnico Federal entre outros.
46. Em síntese, relativamente à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 5º da Lei
n. 14.133, de 2021, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos na contratação de serviços:

- definir os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada e/ou
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial (arts. 66 e 67, IV, da Lein. 14.133, de
2021) e

- verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame.

47. Cabe ao órgão assessoradoa verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos serviçosaserem contratados. Se a Administração entender que os serviços objeto da contratação não se sujeitam aos critérios e
práticas de sustentabilidade ou queas especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa. Nas

48. Neste sentido, o Parecer nº 01/2021/CNS/CGU/AGUÊÍI, aprovado pela Consultoria-Geral da União
(Despacho n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases
de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos
sólidos;
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eficiência da forma de sq binação desses parâmetros, para os fins de seleção dk

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, confie
ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, g rde qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhortécnica
ou técnica e preço,e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24
desta Lei.

55. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade
administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido,
ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (art. 5º e art. 11, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme
detalhamentos abaixo. na7.

56. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções
disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.
Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o
objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse
encadeamento lógico. et
57. Ngsse- contextes passa-se a analisar os principais elementos do planejamento apresentado no caso
concreto. ”

71 Análise dos Riscos
58. O art. 18, inc. X, da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá
contemplar a análise dos riscos.

59. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à identificação e

avaliação de riscos, no qual há orientações elaboradas com base nas premissas estabelecidas pela Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (NLLCA). TaisCR devem ser incorporadas ao planejamento de todos os
procedimentos de contratação.
60. Dentreas orientações pertinentes à análise dos riscos, destaca-se a Portaria SEGES/MEn.8.678, de 19 de
julho de 20216], do qual se extrai o seguinte:

Gestão de riscos e controle preventivo
Art. 16. Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão de riscos e ao controle preventivo do

processo de contratação pública:

I - estabelecer diretrizes para a gestão deriscos e o controle preventivo que contemplem os níveis
do metaprocesso de contratações e dos processos específicos de contratação;
II - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do metaprocesso de contratações e dos

processos específicos de contratação, quando couber, conformeas diretrizes de que trata o inciso I;
HI - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da governança, da gestão de riscos e do
controle preventivo nas contratações; e

IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os níveis do órgão ou da
entidade, tenham acesso tempestivo às informações relativas aos riscos aos quais está exposto o

processo de contratações, inclusive para determinar questões relativas à delegação de

competência, se for o caso.

$ 1º A gestão de riscos e-».controle preventivo deverão racionalizar o trabalho administrativo ao
longo do processo de contratação, estabelecendo-se controles proporcionais aos riscos e

suprimindo-se rotinas puramente formais.

$ 2º Caderno de Logística-da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá metodologia para a gestão de
riscos do metaprocesso de'tontratação pública.
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8 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previssás Dos incisos LAIv, VI, VIII e XIIdo $ 1º deste artigo e, quando não contemplar os degnais, elelotos &
8previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

65. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, WEE

apontados, conforme expressamente exigido pelo $2º da referida norma. Quando não contemplar os de ga
previstos no art. 18, $1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inc.

Nk
rarfae

Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta
«

Diveneas orientações jurídicas, a serem consultadas e abdbtindas

sempre que incidentes ao caso concreto.
66. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes da
Instrução Normativa SEGES/MEnº 58, de 8 de agosto de 2022, que" dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital".
67. Quanto aos principais elementos do ETP, passa-se a apresentar algumas considerações aplicáveis ao
presente caso.

Necessidade da Contratação es

68. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico
preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,
investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do
órgão ou entidade,ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.
69. Essa investigação inicial é expressamente demandada no inc. I e 81º, inc. I, do art. 18 da Nova Lei de
Licitações, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se-de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema
colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras
soluções se mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à
frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações.
70. Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os
quais a necessidade não seria atendida. Trata-se, portanto, de requisitos da própria necessidade e não, neste momento, de
eventuais soluções a serem adotadas.

71. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade
e interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, a ser
interpretado em consonância com a Lei nº 14.133, de 2022. Vale lembrar que tal interesse público também deve ser
considerado na perspectiva de eventual impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam
ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 11, inc. I, Lei nº
14.133, de 2021).

72. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do
contrato e sua duração. O Estudo também identifica qual a solução mais apropriada para suprir a necessidade
administrativa e discorre sobre as providências preliminares à contratação.
73. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as
exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior
possibilidade de competição (ampla participação), de outro.
74. Nociresentaprocessé, a necessidade de contratação estáxisyidamente-delirizada na parte inicial do Estudo
Técnico e contém as razões pelas quais o objeto pretendido se faz necessário ao desempenho das funções do órgão.

Definição do objeto
75. Uma vez investigada a necessidade administrativa, que origina o pedido de contratação, e depois de
encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em
geral porque deverá então descrever referida snlução: “convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta
etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas
características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.
76. Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no
universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente
pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhurn-fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou
singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente às

necessidades efetivas da Administração, frustrandoafinalidade da contratação.



Du
FO

aturar

Es
»o dg ERHE

trabalhada ou por postos de trabalho em situações excepcionais, como consta em seu anexo V:

2.6. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento: ç Fis. 173
d.1. estabelecer a unidade de medida adequada para o tipo de serviço a ser conffatado, perto) a

que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada e elimi stbiidade”
de remunerar as empresas com base na quantidade de horas de serviço ou por posStês,
observando que:

d.1.1. excepcionalmente podgrá ser adotado critério de remuneração da contratada por quantidade
de horas de serviço, devendo ser definido o método de cálculo para quantidade, qualificação da
mão de obra e tipos de serviços sob demanda, bem como para manutenção preventiva, se for o

caso;

d.1.2. excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da contratada por postos de
trabalho, devendo ser definido o método de cálculo para quantidades e tipos de postos necessários
à contratação;

d.1.3. na adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, admite-se a
flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se a

realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados

originariamente no ato convocatório.

d.2. estabelecer a produtividade de referência ou os critérios de adequação do serviço à qualidade
esperada, de acordo com a unidade de medida adotada para a execução do objeto, sendo expressa
pelo quantitativo físico do serviço ou por outros mecanismos capazes de aferir a qualidade,
seguindo-se, entre outros, os parâmetros indicados nos Cadernos de Logística;

89. Em relação aos serviços de limpeza e conservação, o Anexo VI-B da IN 05/2017 parece não conceder
margem de discricionariedade ao gestor do órgão contratante, pois o obriga a contratar tais serviços com base na área
física a ser limpa, estabelecendo uma estimativa do cusfa.por metro quadrado. Senão vejamosa seguir, verbis:

Anexo VI-B da IN 05/2017
1, Deverão constar do Projeto Básico na: contratação de serviços de limpeza e conservação, além
dos demais requisitos dispostos nesta Instrução Normativa:

a) áreas internas, áreas externas, esquadrias externas, fachadas envidraçadas e áreas hospitalares e
assemelhadas, classificadas segundo as características dos serviços a serem executados,

periodicidade, turnos e jornada de trabalho necessários etc;

b) produtividade mínima a ser considerada para cada categoria profissional envolvida, expressa
em termos de área física por jornada de trabalho ou relação de serventes por encarregado;
c) exigências de sustentabilidade ambiental na execução do serviço, conforme o disposto no
Caderno de Logística; e

d) faixa referencial de produtividade, delimitando o intervalo no qual será dispensada a

necessidade de comprovação'de exequibilidade.
2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma
estimativa do custo por, metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a

periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da

contratação. met

2.1. Os órgãos e entidades deverão utilizar as experiências e os parâmetros aferidos e resultantes
de seus contratos anteriores para definir as produtividades da mão de obra, em face das
características das áreas a serem limpas, buscando sempre fatores econômicos favoráveis à

Administração Pública.

(...)

12. Para cada tipo de área física deverá ser apresentado pelas proponentes o respectivo Preço
Mensal Unitário por Metro Quadrado, calculado com base na planilha de custos e formação de

preços, contida no Anexo VII-D desta Instrução Normativa.
13. O preço do Homem-Mês deverá ser calculado para cada categoria profissional, jornada de
trabalho e nível de remuneração decorrente de adicionais legais.

90. Pode-se concluir, portanto, que a regra é a contratação de serviços de limpeza e conservação com base na
área física a ser limpa e segundo os índices de produtividade definidos pelo órgão para o caso concreto.
91. Vale lembrar que ao órgão cabe definir a faixa referencial de produtividade, delimitando o intervalo no
qual será dispensada a necessidade de comprovação de exequibilidade. Se o licitante apresentar sua proposta dentro da
faixa referencial, ela será aceita, sem necessidade de comprovação da exequibilidade.
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100. Oportuno observar, ainda, a expressa vedação inserta no art. 31 da IN SEGESnº 5, de 296
qual, "O órgão ou entidade não poderá contratar o mesmo prestador para realizar serviços de execução, fáassistência à fiscalização ou supervisão relativos ao mesmo objeto, assegurando a necessária segregação das

101. Nocasotônêietto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Adminiigiaçã
promovera licitação em itens, tendo efetuado o parcelamento do objeto do certame consoante preceitua Wgrt.
VIII, da Lei n. 14.133, de 2021. a

Plano de Contratações Anual - PCA
102. A Portaria SEGES/MEn. 8.678, de 19. de julho de 2021/19] que dispõe sobre a governança das
contratações públicas no âmbito de toda a Administração Pública federal, estabeleceu diversos instrumentos de
governança nas contratações públicas, que devem, necessáriamente, estarem alinhados entre si. Eis a norma:

Art. 6º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros:
I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;
HI - Plano de Contratações Anual;

HI - Política de gestão de estoques;
IV - Política de compras compartilhadas;
V - Gestão por competências;
VI - Política de interação com o mercado;
VII - Gestão de riscose controle preventivo;
VII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e
IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas.
Parágrafo único. Os instrumentos de governança de quetrata este artigo devem estar alinhados
entre si. Vo.

103. Assim, o Administrador Público deve dêihonstrar que a contratação pretendida está em conformidade com
os instrumentose as diretrizes definidas no normativo acimacitado.
104. Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os principais instrumentos
de governança.
105. De acordo como do artigo 18 da Lei n. 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve
compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual - PCA.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(..)

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração
das respectivas leis orçamentárias.

106. Ademais, o PCA deveser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e deverá
ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conformeo $& 1º do artigo supracitado.

$ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente
federativo na realização de licitações e na execução dos contratos.

107. De outro vértice, tem-se o Decreto n. 10.947, de 25 de janeiro de 2022, que regulamentou o Plano de
Contratações Anual - PCA assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo
imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de
planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.
108. Convém lembrar que, de acordo com o art. 17 do mesmo Decreto, incumbe ao setor de contratações a
verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar de forma
expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente prevê o
art. 18, 81º, inc. II, da Nova Lei de Licitações.
109. No-cast concreto, a Administração registrou que a demanda está devidamente:contemplada no. PCAy do
órgão, conforme consta do processo.

Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS

esmas,
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Federal e que sejam pizivado ao serviço respectivoll2l,
118. No que diz respeito à parcela dos custos alcançada pela Instrução Normativa SEGES/MEn. 65 Es
devem ser priorizados os parâmetros dos incisosTeIldo seu art. 5º (painel para consulta de preços do PNCP e

contratações sililares), devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.
119. Um segundo ponto refere-se ao limité temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de
preços, voltados a evitar que os valores pesquisadosjá estejam desatualizados, conforme destrito nos incisos do artigo 5º
da referida Instrução Normativa, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o prazo ali previsto.
120. Por fim, impende ressaltar a previsão contida no seu art. 6º, 8 4º, que deve ser observada pelo consulente
no sentido de que “os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados”.
121. Analisando-se, portanto, o caso concreto, verifica-se que não houve a realização de pesquisa nos termos
descritos nas normas aplicáveis, é dizer: Não foram priorizados os parâmetros previstos nos incisos I e II do art. 23, 8 1º,
da Lei nº 14.133, de 2021, não havendo justificativa nos autos. Dessa forma, compete ao órgão promover a devida
pesquisa d nos termos já explicados, de modo a cumprir as determinações contidas na legislação e
normativos citados.
122. Noque diz respeito aos valores decorrentes de atos normativos, observou-se que fRoNoram-utilizadog os
valores decorrentes da mais recente Convenção Coletivade Trabalho no cálculo dos valores das planilhas de que trata a
Instrução Normativa SEGES/MP n. 05, de 2017. É indispensável que as planilhas de custo sejam preenchidas a partir
dos valores mais recentes do salário-base das categorias envolvidas na prestação dos serviços e a partir dos preços
públicos mais recentes aplicáveis ao contrato (a exemplo do transporte). Perceba-se o que dispõe o Acórdão TCU
2443/2017-Plenário:

Enunciado: "O fato de o orçamento estimativo da licitação não considerar ossalários definidos em
convenção coletiva mais Tecente, a despeito da possibilidade de repactuação em seguida à
assinatura do contrato, viola o art. 9º, 8 2º, do Decreto 5.450/2005, uma vez que o orçamento
estimativo deve refletir os preços de mercado no momento da publicação do edital".

8.3 tas e Formação de Preços
123. Deve--se ter especial atenção à fase onde a licitante classificada em primeiro lugar deve encaminhar a
proposta de preços adaptada ao lance vencedor. Isso porque é a partir dos dados lançados nessa planilha que tanto a
regularidade/vantajosidade do preço, como também o equilíbrio econômico contrato serão aferidos pela Administração ao

longo da execução do contrato que, a depender da situação, pode alcançar o prazo de 10 (dez) anosl!3l,
124. Assim, desESEexigir da licitante proponente:

- a apresentação da planilha de formação de preços dos serviços, com destaque para a identificação
precisa dos encargos sociais e tributos incidentes sobre a mão de obra;

- a não inclusão no quadro dos Insumos a presença de item relativo a "Treinamento/Reciclagem de
Pessoal", vez que esses.custos já estão englobados nas despesas administrativas da contratada;
- a correta cotação dos tributos PIS e COFINS em que a empresa contratada se enquadra, de forma
que as alíquotas dessas contribuições não estejam incorretamente majoradas;

- a não inclusão do item "Reserva Técnica” no quadro de Remuneração, sem a indicação préviae
expressa dos custos correspondentes que serão cobertos por esse item; e

- a não inclusão no quadro dos Insumos de item relativo a "Supervisão e Fiscalização", vez que
esses custos já estão englobados nas despesas administrativas da contratada;

125. Essas recomendações são encontradas nos Acórdãos ns. 592 e 593 do Plenário do Tribunal de Contas da
União.

9. “ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA o126. Conforme se extrai do caput do artigo 18 daLei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve
xcompatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

127. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso
IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:
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modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:
a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a

prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação

para execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;
133. A Instrução Normativa SEGES/ME nº81, de 25 de novembro de 2022, por sua vez, dispõe sobre a
elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbi da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. AAdi & para que suas
exigências sejam atendidas no caso concreto.

10.1 Utilização da minuta padronizada de TR
134. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e
celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de

aquisição e contratação de bense serviços;
K - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

HI - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo; ao
Iv - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de

outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes
federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia,

(g.n.).

135. Tal postulado foi registrado o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, conforme Enunciado BPC nº
06:

À atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentara utilização das
listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das
minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a
utilização das minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas
atualizações devem ser informadas aos assessorados.

Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os assessorados, de modo a que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas,
visando a agilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU
(g.n.).

136. Cumpre ainda advertir, nos termos do art. 29, caput, da IN nº 5/2017, que "Devem ser utilizados os
modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as
diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.", destacando-se, ainda, nos termos do $ 1º do art. 29 da
mesma norma, que "Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos”.
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Art. 67. A documentação felntiva à qualificação técnico-profissional e técnicé
restrita a:

Sr
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução Sem
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando
for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos

comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 desta Lei;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto dalicitação.

147. Por outro lado, o art. 18, IX, da Nova Lei de Licitações demanda que todas as “...exigências de
qualificação técnica...” sejam motivadas. Razão pela qual as escolhas feitas pela Administração deverão se jusitificar em
função das obrigações que deverão ser cumpridas pelo licitante que vier a ser contratado. Consequentemente, requisitos
dissociados da realidade contratual não poderão ser inseridos no Edital, de onde surge a necessidade de demonstrar a
correlação da exigência técnica com o objeto do contrato e o regime de fornecimento.
148. Nesse aspecto, não cabe adentrar no mérito da análise técnica feita sobre a correlação entre os requisitos
de qualificação e a necessidade do regime de fornecimento do futuro contrato, vez que aparentemente há coerência entre
as situações discriminadas e as exigências inseridas nas regras editalícias.

11.2 Sobre a ampla participação de interessados no certame
149. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, inclua ou
tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos
casos de participação de sociedades cooperativas e consércios.
150. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico
do contrato. .

151. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no quese refere a moeda,
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão
do inciso II doart. 9º.

Consórcios
152 Especificamente em relação a consórcios, a Lei n. 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos
necessários para sua participação em licitações:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados,
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;

II - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada

consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato.
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venham a participar de ajodo, geral dos certames licitatórios para prestar serviçã? conti áregime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-b8 bem delieadas 5
no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execuçã A
entre outros requisitos, que: Éé

A,

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contrkatannaaria
prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação
para execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite..a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.

67. Diante de todo o exposto, como proposta de uniformização do tema, defendemos que o art. 16
da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, e acordo com o arcabouço jurídico
que envolve a matéria das Cooperativas, não prejudicando a vigência do Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União - AGU.
68. Nesta linha, legítimo o entendimento de que a União deve se abster de celebrar contratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em que a execução dos serviços
terceirizados, por sua própria natureza, demande vinculo de emprego dos trabalhadores em
relação à contratada, nos termos definidos pelo Termo de Conciliação Judicial homologado
pela Justiça do Trabalho nos autos da ação civil pública nº 01082-2002-020-10-00-0, firmado
entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

(g.n.)

159. Portanto, não estando o serviço pretendido na lista referida no Termo de Conciliação Judicial citado, o
órgão ou entidade licitante deve analisar com cautela suas características, especialmente quanto às diversas obrigações dos
trabalhadores que executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, há o atendimento ao disposto no art. 16 da
Lei nº 14.133, de 2021, bem como se as tarefas são passíveis de execução com autonomia pelos cooperados, sem relação
de subordinação e habitualidade, seja entre a sociedade cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração,
nos termosdoartigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº5,de 2017.
160. Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida (devendo-se observar os requisitos de
habilitação previstos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 10 c/c item 10.5 do Anexo VII-A, ambos da IN
SEGES/MP n.5, de 2017). Do contrário, deve ser vedadaa participação de cooperativas no certame.
161. Diante do exposto, nalqucimedaçãa à participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e

consórcios, deyerá-serJustifinadamo processo.
:

11.3 Da participação de ME/EPP e Cooperativas
162. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, foi previsto tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

163. No que toca às sociedades cooperativas, de acordo com o art. 3º, 8 4º, inc. VI, da Lei Complementarn.
123/2006, “não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado a pessoa jurídica constituída sob a forma de
cooperativa, salvo as de consumo”. al
164. Segundo Fernanda Mesquita Ferreira:

“De acordo com a doutrina, as cooperativas podem ser classificadas nos seguintes moldes: de
consumo; de produção; de crédito; e de trabalho. Estas últimas também são chamadas de
“cooperativas de mão-de-obra.

A cooperativa de consumo possui como objetivo o fornecimento de artigos de consumo
normalmente a preços mais acessíveis. Já a cooperativa de produção tem por finalidade levar a
produção para outros locais, sem a presença de intermediários, como as cooperativas de produção
agropecuárias criadas no Brasil para promover os assentamentos dos sem-terra. Enquanto a

cooperativa de crédito se propõe a ofertar crédito, a cooperativa de trabalho visa à prestação de
serviços em geral.”

(A Participação das Cooperativas nas Licitações Públicas: análise à luz da doutrina, jurisprudência
e legislação, incluindo-se a nova lei de cooperativas de trabalho, Lei n. 12.690/2012, disponível
em http://www.conteudojuridico.com.br/print.php?content=2.41925)
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2006, art. 18-A, $ 1º e 8 7º, inciso III) (Redação dada pelo(a) Resolução CGS a l
fevereiro de 2022) $

V - a comercialização e o processamento de produtos de natureza extrativista; (Lei Complementar
nº 123, de 2006, art. 18-A, 8 1º, I e 8 4º-A) e (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 165, de 23
de fevereiro de 2022)

VI - a industrialização, a comercialização e a prestação de serviços no âmbito rural. (Lei
Complementar nº 123, de 2006,art. 18-A, & 1º, III) (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 165,
de 23 de fevereiro de 2022)

$ 1º-C. É vedado ao MEI: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, XII, art. 18-A, 88 1º e 4º, e

art. 18-C) (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 165, de 23 de fevereiro de 2022)
I - exercer ocupação não prevista no Anexo XI; (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 165, de
23 de fevereiro de 2022) *

- possuir mais de um estabelecimento; (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 165, de 23 de
fevereiro de 2022) Cn
WI - participar de outra empresa como titular, sócio ou administrador; (Incluído(a) pelo(a)
Resolução CGSN nº 165, de 23 de fevereiro de 2022)

IV - constituir-se sob a forma de startup, ainda que sob o rito previsto no art. 65-A da Lei
Complementar nº 123, de 2006; (Redação dada pelo(a) Resolução CGSN nº 171, de 26 de outubro
de 2022)

V - contratar mais de um empregado, observado o disposto no art. 105; ou (Incluído(a) pelo(a)
Resolução CGSN nº 165, de 23 de fevereiro de 2022)

VI - realizar cessão ou locação de mão de obra. (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 165, de
23 de fevereiro de 2022)

$ 4º O MEI não pode guardar, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de

pessoalidade, subordinação e habitualidade, sob pena de exclusão do Simples Nacional. (Lei

Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, 84º, inciso XI,art. 18-A, 8 24; art. 30, inciso II)
8 5º O MEI é modalidade de microempresa (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso I;
art. 18-E, 8 3º) “8

Art. 112. O MEI não poderá realizar cessão ou locação de mão de obra, sob pena de exclusão do

Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso Le $ 6º; art. 17, XII; art. 18-
B)

8 1º Para os fins desta Resolução, considera-se cessão ou locação de mão de obra a colocação à

disposição da empresa contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores,

inclusive o MEI, para realização de serviços contínuos, relacionados ou não com sua atividade

fim, independentemente da natureza e da forma de contratação. (Lei Complementar nº 123, de

'
2006, art. 2º, inciso 1 e $ 6º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, 8 3º)
8 2º As dependências de terceiros a que se refere o 8 1º são as indicadas pela empresa contratante,
que não sejam as suas próprias e que não pertençam ao MEI prestador dos serviços. (Lei
Complementar nº 123, de 2006,art. 2º, inciso Le $ 6º)
8 3º Os serviços contínuos a que se refere o $ 1º são os que constituem necessidade permanente da

contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a suaatividade fim,
ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por trabalhadores contratados sob

diferentes vínculos. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso Le $ 6º)
8 4º Considera-se colocação de trabalhadores, inclusive o MEI, à disposição da empresa
contratante a cessão do trabalhador, em caráter não eventual, respeitados os limites do contrato.

(Lei Complementar nº 123, de 2006,art. 2º, inciso 1 e 8 6º)

167. Acertada, pois, a decisão do órgão de pexcluir-da-mrinutade-editalfe de seus anexos a possibilidade de

participação de microempreendedor individual (MEM, tendo em vista tratar-se de modalidade de cessão ou locação de
mão de obra nos termes do art. 112, caput e 48 1º a 4º da Resolução CGSN nº 140, de 2018.
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licitação com ampláparticipação: de empresas.

12. MINUTA DO CONTRATO
174. O artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasiã
da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 35, em seu $ 1º, dispõe que deve a Administração
padronizadas de contrato com cláusulas uniformes, sempre que o objeto assim permitir.
175. Em reforço a esse entendimento, tem-se o disposto no art. 35 da IN n. 5/2017:

Art. 35. Devem ser utilizidos os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e
contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos
de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

8 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

12.1 Cláusula de repactuação de preços
176. À teor do art. 6º, inc. LIX, da Lei nº 14.133, de 2021, a repactuação consiste na forma de manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais.
177. Consoante o art. 135 do novel estatuto licitatório, temos que:

Art. 135. Os preços dos gontratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos
contratuais, com data vinculada:

I- à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
H - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra.

8 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
$ 2º É vedadoa órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública.

$ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da
apresentação da proposta"ou-da data da última repactuação.
$ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços.

$ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se
refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
$ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

178. A repactuação será, pois, concedida, mediante solicitação da contratada, após o interregno mínimo de um
ano. Deve estar previsto no edital que o aludido interregno para a primeira repactuação será contado:

o para os custos relativos à mão de obra, a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato; e

o para os custos decorrentes do mercado,a partir da data de apresentação da proposta.
sa
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1. Que se justifique nos autospuão utilização de processo eletrônico, tal como determina o E
Decreto n. 8.539, de 2015. o

2. Que o órgão passe a adotar o reconhecimento ótico de caracteres para todos és

digitalizados nos procedimentos licitatórios. A:3. Queseja realizada pesquisa de preços que utilize como parâmetros preferenciais os valorógiec
sistemas oficiais de governo e em contratações similares feitas pela Administração Pública. NB

va. Que as planilhas de custos e formação. de preços sejam preenchidas com fundamento nos valores mais
recentes da SCT e dos preços públicos previstos na execução do contrato.

VA. Quese atente à orientação quanto ao tratamento de cooperativas no tópico "Da participação de ME/EPP
, & Cooperativas”.

6. Queseja juntada planilha de custos preenchida de acordo com a legislação acimacitada.
y7. que seja juntada a CCT atualizada.

Eventuais dúvidas ou dificuldades paraa adoção do recomendado deverão ensejar consulta especifica a
esta Consultoria. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu afastamento,
de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo, será possível dar-se o
prosseguimento ao processo, nos seus demais termos, sem nova manifestação jurídica.

Brasília, 13 de agosto de 2024.

ADVOGADODA UNIÃO

Notas

1.º Art. 5º O documento digitalizado destinado a se equiparar a documento fisico para todos os efeitos legais e
para a comprovação de qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno deverá:- ser assinadodigitalmente com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de
modo a garantir a autoria da digitalização e a integridade do documento e de seus metadados,II - seguir os
padrões técnicos mínimos previstos no Anexo I; elII - conter, no mínimo, os metadados especificados no Anexo II.
2.º V- o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

3.º Art. 22. (.) $ 1º O uso do meio eletrônico para a realização de processo administrativo deverá estar
implementado no prazo de dois anos, contado da data de publicação deste Decreto .

4.” https://sapiens. agu.gov.br/valida publico?id=1067732469
5. - NUP 00688.000723/2019-45, Link: https://sapiens.agu.gov.br/valida publico?id=627431320
6.º Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-
de-19-de-julho-de-2021

7.º Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-938-
de-2-de-fevereiro-de-2022

8.º Ver Instrução Normativa SEGES/ME n. 98, de 26 de dezembro de 2022
9. - Súmula 247 do TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
10.2 Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-

de-19-de-julho-de-2021 asi



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CM NE, 10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DESPACHO

PREGÃO ELETRÔNICONº 131/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.006754/2024-53

Atestamos o recebimento da comunicação realizada com a resposta da Consultoria
Jurídica da União no Estado de Alagoas à consulta formulada, e certificamos que os autos
físicos em questão não foram movimentados no período em que ficaram submetidos à sua
apreciação jurídica.

Maceió-AL, 15 de agosto de 2024.

1º Sgt



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E; 10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE SANEAMENTO
PREGÃONº 131/2023 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.006754/2024-53

Em cumprimento as orientações contidas no Parecer nº 639/2024/ADV-SUM/E-
CJU/SCOM/CGU/AGU,de 13 de agosto de 2024.
HEERO PROVIDÊNCIASPARECER

Há documento comajustificativa da não utilização de processo eletrônico, na páginal6e 187.1
.

e
97.

I8e 187.2 Os documentos digitalizados permitem a pesquisa textual

187.3 Pesquisa de preço conforme Documento de Formalização na página 11 do processo

187.4 A planilha de custos e formação de preçosfoi preenchida conforme CCTrecente.
165 e 187.5 Foi excluído o tratamento favorecido para cooperativas no item 3.6 do Edital

167 e 187.5 Foi excluída a possibilidade de participação de MEI no item 3.6 do Edital

173 e 187.5 Excluído a participação exclusiva de ME/EPP noitem 3.5 do Edital

187.6 Foi incluída a planilha de custos e formação de preços preenchida

187.7 Foi juntada a CCT atyalizada ao Processoe incluída no item 7.7.1 do Edital

Maceió - AL, 22 de agosto de 2024.

—2º SGT
Pregoeiro



UASG 160004

Edital 28/2024

Informações Básicas

Nitraer do UASG Editado por Atualizado emartefato

aa 160004-59 BATALHÃODE INFANTARIAE 22/08/2024 15:09

MOTORIZADO/AL (v 5.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

; Número da Processo
Categoria

Contratação Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissicais especializados/Serviço

641066754202453continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DEEDITAL DE LICITAÇÃO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 131/2024

Toma-se público que a União, por meio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado na Avenida Fernandes
Lima, 1970, Pitanguinha, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. Do objeto

1.1. O objeto da presentelicitação é a prestação do serviço de de limpeza e conservação das áreas
médico-hospitalares e comuns do Posto Médico de Guarnição de Maceió, do 59º Batalhão d
Infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edit
seus anexos. :

1.2. A licitação será realizada em único item.
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2. Do registro de preços

2.1. Não se aplica

3. Da participaçãonalicitação
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.
br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus laiíces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Para todos ositens, a participação não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, pois não
atende aos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputaresta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4, pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da lici
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela aplicada, inclusive a suacontroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovadooilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante. E
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11, O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impedea licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de quetrata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4, Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preçó b

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o Hotáf
estabelecidos para abertura da sessão pública.
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deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na cata de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalh; pptumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da
Constituição;

4.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constifuição Federal;

4.3.4. cumpreas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpreos requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seusarts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 11 ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de quetrata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procédimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances. '

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecefé
seguintes regras:
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4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabe Sé
o intervalo de que trata o subitem acima.

º

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menorpreço;e
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedoyes e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemaeletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.valor unitário mensal e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada,devendo respeitar.o quantitativo solicitado na contratação;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2,1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

95.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáv
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empres
últimos doze meses. o

mada
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serãd
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se bendfbi
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

3.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os pregas máximos previstos no item 4.9.

3.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

9.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas basese vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO.

5.11, Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

9.12. Para justificativa dos preços, deverá apresentar Planilha de custos e Formação de Preços dos
serviços, com indentificação precisa dos encargos sociais e tributos incidentes sobre a mão de
obra, como demais tributos e custos para formação do preço.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campopróprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sis
eletrônico, sendo imediatamente informados do sei recebimento e do valor consignado no registro. '
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

regras estabelecidas no Edital.

sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à prbpusta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real),

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários. o
6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerradaa recepção de lances.

Su.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 1
segundo a ordem crescente de valores.
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6.13.1, Não havendo pelo menos3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. ,

6.14. Após o términodos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, nosítio elétrônico utilizado para divulgação.

vor

6.19. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaçãoaitens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, umavez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empadascom a primeira colocada. /
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cincoNgi
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bense serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximodefinido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantesf
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proges
licitatório.
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6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horak

proposta adequada ao último lance ofertado após. a negociação realizada, acompanhada, se for o
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edif
apresentados.

tuue

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação "o certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133
(2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, espetialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanéoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio majoritário,
porforça da vedação de quetrata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3
/2018, art. 29, 82º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Casoolicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço e

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no q
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusivi
assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintesNã
dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

7.7.1. Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024 - ALO00026/2024 - 13057.200132/2024-10, no Anexo IX;

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes,
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções
coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1.contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerém acima do preço máximodefinido para a contratação;

7.8.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.9. No caso de bense serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo “unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexeguíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o ligi

Eq
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, hem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDTI) e dos Encargos Sociais (ES), Cau+17 respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços uliitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e pgra balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento dg mão de obra'em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da' contratação, não contrariem dispositivos legais vigentese,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração
do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove queeste é o bastantg para arcar com todos os custos da contratação;
7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nãoaceitação da proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgadoo local e horário de realização do procedimento para aavaliação das amostras, cuja presença será facultada a todosos interessados, incluindo os demaislicitantes.
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constan
Termo de Referência.

.
no
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8. Da fase da habilitação

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro Captesjral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equival entes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integraljnente por microempresas ou empresas de pequeno porte e opt
£L .termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de hapilitação ppderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro!tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133
/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma dalei (art. 63, I, da Lei nº 14.133
/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nupyas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e noss .

Ab
idotermos de ajustamento de conduta vigentes na datà dé entrega das propostas.

8.10. Considerando quena presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conheceolocal e as gondições de realização do serviço, assegurado a ele o direito derealização de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado pelo e-mail licitacao59bimtz gmail.com, de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros licitantes.
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8.10.2. Caso

o
licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presk )

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das co
peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos porele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quandoa lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 84º).
8.12. É de responsabilidade do licitante conferir,» exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018,art.
7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, observado 9 Slisposto no 8 1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 da Instrução
Normativa SEGESnº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, IN 73/2022, art. 39, 84º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentose sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a propoéta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que ateild
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.
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proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anteriég,

Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamentoe já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo.em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

,

9. Da ata de registro de preços

9.1. Não se aplica

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Não se aplica.

11. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante: ce

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, O prazo para apresentação das razões-recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no'prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1
(dez) dias úteis, contado do recebimento dog autos.
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao. recurso pelos demais licitantes S rá
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interpoR ção
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses&

11.8. O recurso e o pedido de reconsigieração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

I

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico (www.gov.bricompras) e no (www.59bimtz.eb.mil.br).

E
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12. Das infrações administrativas e janções

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

12.1.2.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

- 12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desaçardo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ouaata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriprada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar sa objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90131/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.006754/2024-53

Nesta data, encerro o 1º volume dos autos do Processo Administrativo nº 64106.006754/2024-
53, que tem como assunto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90131/2024, cujo objeto é a contratação de
serviço de limpeza hospitalar em caráter continuado,a fim de atender às necessidades do PMGu do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado, iniciando no número 1 e findando no número 200,a presente
folha, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 04 de setembro de 2024.

x SALC— 59º BI Mtz


